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Número: CP-878570
Data: 22/01/2025 - 14:29
Título: Pós fechamento de Mina
Resumo: Não ficou claro como se dará o processo de garantia no caso do pós fechamento da mina, considerando o que prevê a Resolução 68/2021, Arts 19 e 21. Problemas podem ocorrer anos ou décadas após o fechamento de empreendimentos mineiros mais complexos como minas subterrâneas, vide caso de minas órfãs em Santa Catarina.
Contribuinte: RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA
Status: Aprovada

Número: CP-900219
Data: 19/02/2025 - 15:40
Título: Art. 1º
Resumo: Considera-se que o texto, por ter escopo diferente do Decreto Estadual nº 48.747, que dispõe sobre a regulamentação da caução ambiental, traria problemas com os limites disponibilizados pelas seguradoras, que concorrem ainda com as demais garantias emitidas, como as judiciais, por exemplo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64528
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900220
Data: 19/02/2025 - 15:40
Título: Art. 1º
Resumo: Considera-se que o texto, por ter escopo diferente do Decreto Estadual nº 48.747, que dispõe sobre a regulamentação da caução ambiental, traria problemas com os limites disponibilizados pelas seguradoras, que concorrem ainda com as demais garantias emitidas, como as judiciais, por exemplo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64530
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-901262
Data: 20/02/2025 - 16:18
Título: Instituto Escolhas
Resumo: A minuta de resolução proposta é positiva, pois cria as condições concretas para que sejam cumpridas as disposições legais referentes à responsabilidade do empreendedor de reabilitar as áreas utilizadas pela atividade mineradora para devolvê-las de modo ambiental e socialmente adequados para a sociedade.Essa é uma agenda cara ao Instituto Escolhas, que entende que a execução adequada do Plano de Fechamento de Mina é condição mínima e essencial para que os empreendimentos possam vislumbrar coexistir com um meio ambiente equilibrado e com os anseios sociais. Algo que somente será possível quando as garantias financeiras para tanto estiverem estabelecidas. É justamente por isso, para que o setor mineral tenha responsabilidade sobre seus empreendimentos, que o estabelecimento das garantias financeiras tem sido um pleito evocado pelo Instituto Escolhas em inúmeros fóruns e publicações. A execução adequada dos Planos de Fechamento de Minas, com a reabilitação das áreas, é um dos temas mais importantes para serem endereçados no país, haja vista seu caráter objetivo, prejuízos já causados e ainda potenciais, que tendem a ser crescentes em um contexto em que se discute a expansão de projetos no setor, mas sem os contornos regulatórios e ferramentais para lidar com seus impactos.Por isso, se faz necessário, como traz a minuta em tela, estabelecer os instrumentos adequados, para que o setor assuma seus riscos e obrigações.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64722
Contribuinte: LARISSA ARAUJO RODRIGUES
Status: Aprovada

Número: CP-901662
Data: 21/02/2025 - 09:14
Título: ABPM
Resumo: Anterior à discussão sobre uma minuta de Resolução, cabe indicar que não há o adequado dimensionamento da situação-problema enfrentado. Considerando o objetivo proposto para a resolução, é preciso maior clareza sobre a quantidade de minas em efetivo estado de abandono sob o risco de impor de forma geral e irrestrita ao setor regulado medidas desproporcionais para assegurar o cumprimento das normas. Importante observar que até o presente momento a ANM não terminou a análise dos PFM apresentados por conta da Resolução 68/2021, não havendo evidências de que as normas existentes não sejam suficientes para assegurar o adimplemento do fechamento de mina.
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-903012
Data: 22/02/2025 - 11:15
Título: CONSIDERAÇÕES GERAIS
Resumo: Considerações gerais•	Audiência publica somente após minuta pronta, sem levar em consideração as opiniões e contribuições realizadas durante a realização da mesma, ou se quer no procedimento de consulta pública.•	Apesar da falta de estrutura e de pessoal para analisar os processos minerários em tramitação, a ANM ao invés de criar dispositivos legais facilitando o desenvolvimento mineral tem criado resoluções que burocratizam cada vez mais o procedimento administrativo, tornando quase impossível a obtenção de outorgas de títulos minerários, sendo que a referida minuta é apenas mais uma desses exemplos de entraves criados pela ANM.•	Não distinguir as jazidas e os direitos minerários e obrigar a apresentação de garantias de forma igualitária para todas as minas, inclusive aquelas de minério com emprego direto na construção civil, o que inviabilizará inúmeros empreendimentos, fazendo inclusive com que muitas das pequenas mineradoras deixem de operar, e assim os minerais essenciais para o desenvolvimento econômico do país, principalmente para a construção civil, se tornarão cada vez mais escassos.•	Outras minutas prioritárias ainda não foram elaboradas, como por exemplo, poder utilizar títulos minerários como garantia.•	Capacidade operacional da ANM para recuperar minas abandonadas e utilizar as jazidas como garantia também para vistoriar as minas em recuperação.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903013
Data: 22/02/2025 - 11:15
Título: CONSIDERAÇÕES GERAIS
Resumo: Considerações gerais•	Audiência publica somente após minuta pronta, sem levar em consideração as opiniões e contribuições realizadas durante a realização da mesma, ou se quer no procedimento de consulta pública.•	Apesar da falta de estrutura e de pessoal para analisar os processos minerários em tramitação, a ANM ao invés de criar dispositivos legais facilitando o desenvolvimento mineral tem criado resoluções que burocratizam cada vez mais o procedimento administrativo, tornando quase impossível a obtenção de outorgas de títulos minerários, sendo que a referida minuta é apenas mais uma desses exemplos de entraves criados pela ANM.•	Não distinguir as jazidas e os direitos minerários e obrigar a apresentação de garantias de forma igualitária para todas as minas, inclusive aquelas de minério com emprego direto na construção civil, o que inviabilizará inúmeros empreendimentos, fazendo inclusive com que muitas das pequenas mineradoras deixem de operar, e assim os minerais essenciais para o desenvolvimento econômico do país, principalmente para a construção civil, se tornarão cada vez mais escassos.•	Outras minutas prioritárias ainda não foram elaboradas, como por exemplo, poder utilizar títulos minerários como garantia.•	Capacidade operacional da ANM para recuperar minas abandonadas e utilizar as jazidas como garantia também para vistoriar as minas em recuperação.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903036
Data: 22/02/2025 - 11:39
Título: documento completo
Resumo: documento com considerações referente a minuta completa
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64938
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903041
Data: 22/02/2025 - 11:47
Título: documento completo
Resumo: considerações gerais para toda minuta
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64940
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Recusada

Número: CP-903165
Data: 22/02/2025 - 16:24
Título: Contribuição do documento inteiro - Responsabilidade solidária da ANM e inconstitucionalidades da lei.
Resumo: Nós do SIEASC gostariamos que essa resolução não fosse publicada visto que foi identificado muitos indícios de irregularidades, de responsabilidade solidária da ANM e de inconstitucionalidade.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64952
Contribuinte: SUELEN GEREMIA
Status: Recusada
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Número: CP-902426
Data: 21/02/2025 - 16:42
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração, total de 9 paginas para toda a minuta de Resolução
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64913
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada
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Art. 1º  Ficam estabelecidos os procedimentos para apresentação de garantias financeiras que assegurem os recursos financeiros para a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM) e possibilite a reserva de  recursos financeiros disponíveis para a execução do fechamento da mina no caso de abandono.

Número: CP-853412
Data: 10/12/2024 - 16:59
Título: Alteração de redação.
Resumo: Acrescentar menção à possibilidade de diferenciação por porte e impacto ambiental, promovendo equidade regulatória.Obs.: A atual proposta de resolução apresenta intenções positivas, mas carece de ajustes para garantir a proporcionalidade e viabilidade para as pequenas minerações. A adoção das propostas sugeridas permitirá um equilíbrio mais justo entre proteção ambiental e desenvolvimento econômico, contribuindo para a sustentabilidade do setor mineral no Brasil.
Contribuinte: LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA CARVALHO
Status: Recusada

Número: CP-898009
Data: 18/02/2025 - 09:03
Título: Exigibilidade de garantias financeiras (solução de maior custo)
Resumo: A exigência de uma garantia financeira é uma solução perversa que irá criar mais danos do que entregar a solução pretendida. Isso porque o custo deve variar entre 2% e 10% do capital segurado. Com isso temos:1. Empresas menores que não tenham capacidade de contratar a garantia terão seu empreendimento fechado, não terão recursos para fazer o descomissionamento/descaracterização do empreendimento, e teremos então o efeito perverso de aumento significativo dos empreendimentos abandonados. Importante referir que não é fácil uma empresa conseguir contratar um seguro garantia ou uma garantia financeira. A instituição financeira faz uma avaliação de risco da empresa e obviamente só vai oferecer o produto se acreditar que o risco da empresa não cumprir com as suas obrigações é baixo a remoto. Ora, no caso de empreendimentos menores, muito dificilmente as empresas conseguiram aprovação de crédito junto das instituições financeiras ou será apresentado um preço desse produto proibitivo para as empresas, resultando inevitavelmente na incapacidade de contratação ou em lesar de forma letal a capacidade da empresa gerar caixa.2. Empresas que consigam contratar esse seguro, terão um custo adicional de 2% a 10% (estimado) sobre o capital segurado, o que irá impactar significativamente as margens do negócio e sua geração de caixa, causando menor capacidade da empresa para efetivamente realizar as atividades de descomissionamento/descaracterização, o que por consequência levará a uma maior "sinistralidade" nesse seguro/garantia e consequentemente a um aumento do preço dos mesmos. Trata-se portanto de um ciclo vicioso que vai acabar em total incapacidade de cumprir com essa exigência e fechamento da maior parte dos empreendimentos. É de louvar a iniciativa de regular este tema, mas a regulamentação apresentada vai aumentar a incidência dos abandonos de empreendimentos que ela mesma pretende evitar.
Contribuinte: PEDRO MIGUEL SERRA OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-898019
Data: 18/02/2025 - 09:18
Título: Utilização de outros mecanismos já existentes que ofereçam idêntica garantia por menor custo, visando a preservação da competitividade e sustentabilidade da indústria mineral brasileira
Resumo: Sugiro uma combinação de provisões em balanço (hoje já exigida por normativo contábil), constituição de reservas especiais no patrimônio líquido para limitar distribuição de dividendos que reduzam a capacidade das empresas em fazer face a essas obrigações e constituição de reservas de caixa em contas garantia que só poderiam ser acessadas quando a empresa protocolar junto da ANM o início de descomissionamento/descaracterização do empreendimento. E obrigação da empresa de ter suas demonstrações auditadas por auditor externo independente. O valor a ser constituído também precisa considerar o tempo de vida útil do empreendimento para que a constituição dessas reservas seja realizada de forma proporcional ao tempo de vida útil restante do empreendimento e a provisão para fechamento de mina corresponda ao valor presente dessas obrigações. A título de exemplo, um empreendimento com vida útil de 50 anos poderia ter como exigência a constituição de 1% (0,5/50 avos) de reserva de caixa anual e constituição de 1% (0,5/50 avos) de reserva especial no patrimônio líquido, ambos calculados sobre o valor presente da provisão para fechamento de mina (somando 2% ao ano), sendo essas obrigações auditadas pelo auditor externo independente. Com isso garantimos que os empreendimentos, ao invés de dispenderem recursos para terceiros para contratar um seguro, reservam esses recursos nas empresas para que possam ser capitalizados e garantir que os recursos financeiros necessários estejam disponíveis no momento de início de fechamento do empreendimento.Ou seja, passar de um regime de garantia/seguro, para um regime de capitalização de reservas, mais eficiente para saúde financeira das empresas e preservação da sua competitividade.
Contribuinte: PEDRO MIGUEL SERRA OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-900224
Data: 19/02/2025 - 15:42
Título: Art 1
Resumo: Considera-se que o texto, por ter escopo diferente do Decreto Estadual nº 48.747, que dispõe sobre a regulamentação do caução ambiental,  traria problemas com os limites disponibilizados pelas seguradoras, que concorrem ainda com as demais garantias emitidas, como as judiciais, por exemplo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64532
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901663
Data: 21/02/2025 - 09:16
Título: ABPM
Resumo: Garantias não devem ser cobradas de forma geral e irrestrita do setor regulado. A obrigação de apresentação de garantias deve se restringir àqueles casos em que, a partir das atividades de fiscalização da ANM, seja identificado o risco de inadimplemento do empreendedor da obrigação de recuperação da área após o término de suas atividades produtivas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64740
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901764
Data: 21/02/2025 - 10:17
Título: Mera adequação de redação.
Resumo: Art. 1º  Ficam estabelecidos os procedimentos para apresentação de garantias financeiras destinadas a assegurar os recursos necessários para a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM) e possibilitar a reserva de recursos financeiros disponíveis para a execução do fechamento da mina no caso de abandono.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Número: CP-902770
Data: 21/02/2025 - 20:52
Título: inclusão da condição &amp;#34;empreendimentos elegíveis&amp;#34; e inclusão de &amp;#34;caso não seja executado&amp;#34;
Resumo: Art. 1º  Ficam estabelecidos os procedimentos para apresentação de garantias financeiras que assegurem os recursos financeiros para a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM)  dos empreendimentos mineiros elegíveis conforme critérios estabelecidos no  Anexo I, caso este não seja executado.Justificativa: como será proposto na alteração do Anexo II, sugere-se que a garantia seja dispensada dos empreendimentos de classificação Muito Baixa e Baixa.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada
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Número: CP-899779
Data: 19/02/2025 - 09:41
Título: Definição de Garantia Financeira
Resumo: Contribuição em anexo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64508
Contribuinte: LAIRTON JORGE RAMALHO DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-899787
Data: 19/02/2025 - 09:45
Título: Definição de Garantia Financeira
Resumo: Contribuição em anexo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64510
Contribuinte: LAIRTON JORGE RAMALHO DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-900232
Data: 19/02/2025 - 15:46
Título: Art. 2º
Resumo: Como o conceito é novo (em termos normativos, pois difere do descomissionamento de barragens e não está previsto na Resolução ANM nº 68/2021), sugere-se a padronização, mantendo-se a coerência normativa.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64534
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900233
Data: 19/02/2025 - 15:46
Título: Art. 2º
Resumo: Como o conceito é novo (em termos normativos, pois difere do descomissionamento de barragens e não está previsto na Resolução ANM nº 68/2021), sugere-se a padronização, mantendo-se a coerência normativa.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64536
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900238
Data: 19/02/2025 - 15:48
Título: Art 2, inciso VII
Resumo: Art. 2, inciso VII: O conceito é excessivamente amplo e deveria estar relacionado, de forma explícita, às definições trazidas pela Portaria DNPM nº 237/2001, NRM-20 e Resolução ANM nº 68/2021. A NRM-20, a título comparativo, define o termo como ''a cessação definitiva das operações mineiras''.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64538
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900241
Data: 19/02/2025 - 15:49
Título: Art 2, inciso VIII
Resumo: Art. 2, inciso VIII: O conceito, da forma como está proposto, é muito abstrato e abrangente, pois caracteriza como mina abandonada qualquer interrupção da lavra em desacordo com a legislação (o que incluiria, por exemplo, uma suspensão temporária que não observou a totalidade dos requisitos da NRM-20), atraindo riscos jurídicos adicionais para o setor.Sugere-se a seguinte redação: "mina abandonada - mina com atividade de lavra interrompida por mais de 6 meses consecutivos, sem formalização de pedido de suspensão à ANM e com indícios materiais de abandono"tem menu de contexto
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64540
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900243
Data: 19/02/2025 - 15:49
Título: Art 2, inciso IX
Resumo: Art 2, Inciso IX: A proposta não atribui o conceito às minas que tiveram o relatório de fechamento homologado pela ANM, mas isso pode ser positivo para o setor, considerando a morosidade do órgão para alguns atos.
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900248
Data: 19/02/2025 - 15:52
Título: Art 2, inciso XII
Resumo: Art. 2, Inciso XII: Ainda que esteja replicando o texto da Resolução ANM nº 68/2021, o conceito de mina é mais abrangente no Código de Mineração, e vai além da área de extração. Necessidade de alinhamento entre o texto e as disposições dos arts. 4° e 6° do CM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64544
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900251
Data: 19/02/2025 - 15:52
Título: Art 2, inciso XII
Resumo: Art. 2, Inciso XII: Ainda que esteja replicando o texto da Resolução ANM nº 68/2021, o conceito de mina é mais abrangente no Código de Mineração, e vai além da área de extração. Necessidade de alinhamento entre o texto e as disposições dos arts. 4° e 6° do CM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64546
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900247
Data: 19/02/2025 - 15:52
Título: Art. 2, Inciso XI:
Resumo: Art. 2, Inciso XI: Também em razão da morosidade da ANM em analisar requerimentos, sugere-se a seguinte redação: "mina suspensa - mina com atividade de lavra temporariamente interrompida mediante solicitação à ANM, nos termos do art. 50 do Decreto nº 9.406/2018."
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64542
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900253
Data: 19/02/2025 - 15:53
Título: Art 2, inciso XIII
Resumo: Art. 2, Inciso XIII: Há uma divergência entre os conceitos de desmobilização e de descomissionamento, que pode levar a interpretações divergentes.É necessário deixar claro qual a abrangência associada às estruturas permanentes, especialmente por envolverem barragens e a possível sobreposição com outras normas, especialmente a de caução em Minas Gerais e eventual regulação federal.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64548
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900257
Data: 19/02/2025 - 15:54
Título: Art 2, inciso XXI
Resumo: Art. 2, Inciso XXI: Inovação normativa, pois a Resolução ANM nº 68/2021 prevê somente um relatório final. Pontua-se que a referida Resolução está em revisão.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64552
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900256
Data: 19/02/2025 - 15:54
Título: Art 2, inciso XIV
Resumo: Art. 2, Inciso XIV: Conceito que, no âmbito da ANM, dependeria de conceituações adicionais para seu pleno entendimento (por exemplo, o que seria "condição autossustentável"), pois é "emprestado" de normativas ambientais (vide DN COPAM nº 220/2018). Como as medidas de recuperação e restauração de áreas degradas já são detalhadas nessas normas e no PRAD, entende-se pela possibilidade de remoção deste conceito.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64550
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901612
Data: 21/02/2025 - 08:01
Título: Artigo 2º
Resumo: Inserir um novo inciso no artigo 2º:Inciso XXIII: Fechamento Progressivo de Mina - Aplicado para áreas de lavra onde a reconformação e reabilitação (plantio ou destinação final) ocorre no mesmo ano ou no ano seguinte a operação. As etapas de pós fechamento e monitoramento dependem da estratégia escolhida para área.Justificativa: Minas em operação progressiva não faz sentido realizar aporte financeiro como detalhado no Art. 3, logo não será aplicada garantia financeira.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901664
Data: 21/02/2025 - 09:17
Título: ABPM
Resumo: Aprimoramento da redação das definições apresentadas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64742
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Aprovada

Número: CP-901951
Data: 21/02/2025 - 12:05
Título: (Alterac¸a~o) Art. 2º, XIII - Plano de Fechamento de Mina (PFM)
Resumo: Sugere-se a alteração do inciso XIII para seguinte redação:XIII - Plano de Fechamento de Mina (PFM) - documento que descreve um conjunto de procedimentos para o descomissionamento da a´rea da mina apo´s a atividade de minerac¸a~o, envolvendo a desmobilizac¸a~o das estruturas proviso´rias de suporte a`s operac¸o~es de lavra e beneficiamento, a estabilizac¸a~o fi´sica, qui´mica e biolo´gica das estruturas permanentes e seus monitoramentos, bem como a habilitac¸a~o da a´rea para um novo aproveitamento mineral ou outro uso futuro;"Justificativa Entende-se que pode ser necessa´ria estabilizac¸a~o biolo´gica, ale´m da fi´sica e da qui´mica, a partir da introduc¸a~o de organismos vivos, como plantas, para restaurar o ecossistema apo´s o fim da operac¸a~o.
Contribuinte: JANAINA DE PAULA PEREIRA CARRILHO DONAS
Status: Recusada

Número: CP-902189
Data: 21/02/2025 - 14:46
Título: Inclusão de inciso sobre fechamento progressivo de mina
Resumo: Sugere-se a inclusão da seguinte redação: Fechamento Progressivo de Mina - execução de estratégia de extração e reabilitação ou destinação da área forma gradual e sequencial ao longo do tempo, no mesmo ano ou no ano posterior à extração, em diferentes áreas do depósito mineral;JustificativaNecessário diferenciar minas em operação progressiva, devendo haver exceções em relação à garantia financeira.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902193
Data: 21/02/2025 - 14:48
Título: Inclusão de novo inciso sobre Vida Útil da Mina
Resumo: Sugere-se a inclusão de inciso com a seguinte redação:Vida Útil da Mina (Life of Mine - LOM) - indica o período de tempo estimado durante o qual uma mina continuará a ser operada, com base na quantidade de recursos minerais disponíveis e nas condições de viabilidade econômica;JustificativaImportante definir LOM na regulação para balizar provisão financeira e cálculo do valor presente a ser inserido na garantia financeira. Minas com vida útil inferior a um ano demandam regras específicas.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902321
Data: 21/02/2025 - 16:04
Título: Adequação de redação para os incisos I, VII, VIII, X, XI, XIV e XIX
Resumo: I - descomissionamento - processo de encerrar ou retirar de operação equipamentos, instalações, infraestrutura e serviços não mais necessários quando do encerramento da produção da mina, tais como, a remoção ou a desmobilização das estruturas provisórias de suporte às operações de lavra e beneficiamento na área do empreendimento mineiro, , exceto aquelas destinadas à garantia da segurança da estrutura;      VII - Fechamento de Mina - execução do Plano de Fechamento de Mina, compreendendo o conjunto de procedimentos voltados ao descomissionamento da área após a atividade de mineração, incluindo a desmobilização de estruturas provisórias de suporte às operações de lavra e beneficiamento, a estabilização física e química das estruturas permanentes com seus respectivos monitoramentos, além da preparação da área para um novo aproveitamento mineral ou outro uso futuro.VIII - mina abandonada - mina cuja atividade de lavra foi interrompida sem observância das exigências previstas na legislação minerária, incluindo a ausência de comunicação formal sobre a suspensão das atividades de lavra e de previsão para seu reinício, o descumprimento do Plano de Fechamento de Mina e a falta de implementação de medidas de controle ou monitoramento ambiental.X - mina órfã - mina abandonada que não possui um responsável definido ou cujo responsável não se pode identificar ou localizá-lo; XI - mina suspensa - mina com atividade de lavra temporariamente interrompida com requerimento de  suspensão pendente de análise ou autorização da ANM, de acordo com a legislação minerária;XIV - reabilitação - processo de recuperação da área impactada pela atividade mineral, visando o seu retorno a uma condição autossustentável, considerando os aspectos de segurança técnica e seus potenciais de uso futuro;XIX - garantia financeira - obrigação financeira oferecida por titular de direito minerário ou pelo arrendatário responsável, com a finalidade de assegurar recursos financeiros para a execução do PFM;
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902771
Data: 21/02/2025 - 20:53
Título: alteração do Item VIII - definição de mina abandonada
Resumo: VIII - Mina abandonada - mina com atividade de lavra encerrada sem a conclusão do plano de fechamento de mina;
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902944
Data: 22/02/2025 - 09:58
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: XIX - garantia financeira - obrigação financeira oferecida por titular de direito minerário, que assegura recursos financeiros para a execução do PFM, considerando o VPL (Valor Presente Líquido) apresentado durante as estivativas de valores orçados para o fechamento da mina.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-902977
Data: 22/02/2025 - 10:33
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: VIII - mina abandonada - mina cujas com atividades de lavra foram interrompidas pelo seu titular, em caráter definitivo, em desacordo com a legislação minerária e sem manifestação do intituito de retomá-las posteriormente, assim caracterizada após vistoria em campo;
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-902994
Data: 22/02/2025 - 10:57
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: VI - exaustão da mina - a conclusão da atividade de lavra após o esgotamento da reserva minerável da mina, prevista na última atualização do Plano de Aproveitamento Econômico aprovado, conforme art. 34, inciso II, e art. 35 do Decreto no 9.406, de 12 de junho de 2018; (revisão do conceito LOM)Avaliar como diferenciar exaustão de LOM (life of mine). Importante trazer uma definição clara de LOM na regulação para balizar tambem provisão financeira e cálculo do valor presente a ser inserido na garantia financeira. A mineração tem peculiaridades que precisam ser avaliadas (estamos falando de minas pequenas, com ciclo de vida por vezes de meses) e em outros casos, ciclos de vida mais longos.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada
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Número: CP-834102
Data: 28/11/2024 - 17:55
Título: Garantias como requisito para iniciar as atividades de implantação
Resumo: A apresentação das garantias é o requisito ou a aceitação das garantias pela ANM é o requisito?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-834107
Data: 28/11/2024 - 17:57
Título: Prazo da ANM para avaliar as garantias
Resumo: Se o requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento for a aceitação das garantias pela ANM, qual o prazo a ANM terá a partir da apresentação das garantias pelo empreendedor?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-834110
Data: 28/11/2024 - 17:59
Título: Requisito para iniciar as atividades de implantação x concessão de lavra
Resumo: O requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento minerário representa uma condição para a outorga pela ANM da concessão de lavra, ou seja, será avaliada no âmbito da análise do PAE? Se não for, qual instrumento será usado para formalmente aprovar as garantias?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-865176
Data: 07/01/2025 - 11:30
Título: Parágrafo 4º do Art.3º  e Parágrafo 5º do Art.3º
Resumo: Parágrafo 4º do Art.3ºExcluirJustificativa: Sugere-se a exclusão, na tentativa de evitar conflitos e/ou contradições na presente Resolução, uma vez que a Minuta prevê a execução da garantia caso não seja renovada em até 60 (sessenta) dias antes do final de sua vigência.Parágrafo 5º do Art.3ºJustificativa: Sugere-se a exclusão, a fim de evita previsões genéricas ou subjetivas. A ANM não deixa claro no que consistira o “requerimento de renovação das garantias”, tampouco como este procedimento seria demonstrado. Além disso, o dispositivo não é claro ao determinar as consequências do descumprimento. Por fim, em linha com o comentário no parágrafo anterior, a Resolução já prevê a possibilidade de execução da garantia caso não seja renovada com antecedência de 60 (sessenta) dias do final de vigência, motivo pelo qual recomenda-se a exclusão.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-882898
Data: 28/01/2025 - 17:59
Título: Inviabilidade de requisito
Resumo: Não parece viável ou factível para pequenos e médios empreendimentos que a garantia financeira, nas formas propostas, ou seja, um efetivo desembolso, com efeito caixa num projeto, seja um pré-requisito para obtenção do título minerário, já que é isso que implica na prática ser "requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento mineiro". Ver sugestão no Capítulo IV das formas de garantia.
Contribuinte: GUILHERME DENZIN
Status: Recusada

Número: CP-899849
Data: 19/02/2025 - 10:30
Título: Parágrafo 4ª - Art 3º
Resumo: Sugestão de alteração: § 4º  As garantias financeiras,  deverão ter a renovação requerida em até 30 (trinta) dias antes de seu vencimento.
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Recusada

Número: CP-900260
Data: 19/02/2025 - 15:56
Título: Art 3, § 1º, § 2º e § 4º
Resumo: Art. 3, §1º: Previsão irreal e que não apresenta benefícios na prática, pois o PFM apresentado quando do primeiro PAE será, por óbvio, modificado à medida em que o empreendimento se desenvolver, potencialmente sendo mais oneroso do que o originalmente previsto (vide § 2º). Por ser um possível dificultador adicional na fase de Requerimento de Lavra e com potencial para inviabilizar projetos do ponto de vista financeiro, sugere-se a remoção desse dispositivo.§2ºPontua-se que, até o momento,  nenhum PFM foi analisado e aprovado pela ANM após a Resolução 68/2021. Há um passivo de 22 mil PFM a serem analisados pela ANM. Dos 53 PFMs (sendo 77 minas e  214 DMs) protocolados desde 2021, nenhum plano da Vale foi aprovado até o momento.§4º: A ANM está pretendendo exigir que a titular do direito minerário solicite a renovação de garantia em até 180 dias antes de seu vencimento. No entanto, no art. 44, II, da minuta, a ANM diz que poderá executar o instrumento, caso a garantia não for renovada dentro daquele prazo. Encerrado esse prazo de 180 dias, a garantia estará vencida, impossibilitando que a garantia seja executada. Entende-se, portanto, que o art. 3º, § 4º, e o art. 44, II, são incompatíveis, uma vez que, no primeiro, o prazo de 180 dias é conferido para a solicitação da renovação e, no segundo, para a efetiva renovação.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64556
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900812
Data: 20/02/2025 - 09:39
Título: Art. 3º, Caput, e parágrafos 1º e 2º
Resumo: Possível aproveitamento de garantias já utilizadas, e melhoramento da definição do que seria a implantação.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64652
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901616
Data: 21/02/2025 - 08:04
Título: Artigo 3º
Resumo: Sugestão de novo texto ao artigo Art. 3º:Artigo 3º. O empreendedor deverá apresentar garantias financeiras de acordo com uma ou mais modalidades previstas no Capitulo VI desta resolução, que assegurem recursos suficientes para a execução do plano de fechamento de mina (PFM) das minas em operação e com licença de operação ambiental vigente, restringindo-se a vida útil de 5 anos. Justificativa: Não é viável para um empreendimento com longa vida útil, 10 ou mais anos, fazer garantia financeira de todo seus ativos. Afinal o mercado minerário depende de outros fatores que podem suspender as operações de mina ou impedindo a lavra de parte da cava, não causando o impacto previsto em uma compensação financeira da mina completa.  Não é coerente realizar a compensação financeira para uma área que não possui licença, pois caso a licença não seja obtida o impacto ambiental não será realizado e nem necessário o fechamento da mina.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901618
Data: 21/02/2025 - 08:07
Título: Artigo 3º
Resumo: Inserção de três novos parágrafos ao artigo 3º:§6º. Serão excluídas da obrigatoriedade do caput as minas que realizam atividade de fechamento progressivo, ou seja, de operação de lavra e reabilitação da área simultaneamente. Justificativa: Exemplo citado durante a reunião de consulta pública. (Exploração de bauxita). A recuperação é feita ao mesmo da exploração da lavra, portanto, nestes casos não se justifica a preocupação da ANM em não realizar o fechamento da mina. §7º. Serão excluídas da obrigatoriedade de constituição de garantia financeira as estruturas já consideradas em outras modalidades de garantia financeira obrigatórias em legislação anterior municipal/estadual/federal, que deverá ser devidamente comprovada junto a agência. Justificativa: Exemplo citado durante a reunião de consulta pública. (Caução ambiental para Barragens, previsto na Lei Estadual de Minas Gerais 23291/19 para proposta de caução ambiental, estabelecida em regulamento, com o propósito de garantir a recuperação socioambiental para casos de sinistro e para desativação da barragem).§8º. Caso o empreendimento tenha realizado protocolo do pedido de  Suspensão Temporária de Lavra junto á ANM, não ficará obrigado a constituição da garantia financeira.Justificativa: Nos casos de suspensão não se caracterização como minas abandonadas.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901666
Data: 21/02/2025 - 09:18
Título: ABPM
Resumo: A imposição de garantias para fechamento de mina deve ocorrer a partir dos trabalhos de fiscalização e acompanhamento dos PFM apresentados, mais especificamente quando se verificar o efetivo risco de as empresas não cumprirem sua obrigação de recuperação da área após os trabalhos de lavra. Tal medida guarda relação com a ideia de uma fiscalização responsiva, reduzindo os custos da regulação, além de criar beneficiar empresas com histórico positivo de recuperação de áreas e criar incentivos positivos para recuperação progressiva das áreas tão logo se encerrem as atividades de lavra.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64744
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902195
Data: 21/02/2025 - 14:52
Título: Alteração da redação do caput - minas em operação e com licença de operação ambiental vigente
Resumo: Sugere-se alterar o caput e do § 3º para a seguinte redação:Art. 3º O empreendedor deverá apresentar garantias financeiras de acordo com uma ou mais modalidades previstas no Capitulo VI desta resolução, que assegurem recursos suficientes para a execução do plano de fechamento de mina (PFM) para as minas em operação e com licença de operação ambiental vigente, restringindo-se a vida útil de 5 anos, renovada a cada 5 anos de operação...........§ 3º Para minas com vida útil de até 5 anos, renovada a cada 5 anos de operação, o(s) empreendedor(es) deve(rão) manter válida a garantia financeira conforme a(s) modalidade(s) escolhida(s), de acordo com o Capítulo VI desta resoluçãoJustificativaNão é viável para um empreendimento com longa vida útil, mais de 5 anos, fazer garantia financeira de todo seus ativos. Afinal, o mercado minerário depende de outros fatores que podem suspender as operações de mina ou impedindo a lavra de parte da cava, não causando o impacto previsto em uma compensação financeira da mina completa. Além disso, não é coerente realizar a compensação financeira para uma área que não possui licença, pois caso a licença não seja obtida o impacto ambiental não será realizado e nem necessário o fechamento da mina.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902203
Data: 21/02/2025 - 14:55
Título: Fechamento progressivo de mina
Resumo: Sugere-se a inclusão da redação abaixo:§ 6º Serão excluídas da obrigatoriedade do caput as minas que realizam atividade de fechamento progressivo de mina.JustificativaNos casos de fechamento progressivo de mina existe mitigação dos impactos ambientais e maior eficiência no processo de reabilitação ou destinação da área, não se justificando a manutenção de obrigatoriedade para garantias financeiras.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902215
Data: 21/02/2025 - 15:03
Título: Prevenção de Sobreposição de Garantias Financeiras
Resumo: Sugere-se a inclusão da seguinte redação:§ 7º Serão excluídas da obrigatoriedade de constituição de garantia financeira as estruturas já consideradas em outras modalidades de garantia financeira obrigatórias em legislação anterior municipal/estadual/federal, desde que seja devidamente comprovada.JustificativaDeverá ser considerado o atendimento à Lei Estadual de Minas Gerais 23291/19 para proposta de caução ambiental, estabelecida em regulamento, com o propósito de garantir a recuperação socioambiental para casos de sinistro e para desativação da barragem, ou outras normativas que sejam aplicáveis antes da publicação deste documento.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902219
Data: 21/02/2025 - 15:05
Título: Suspensão Temporária de Lavra
Resumo: Sugere-se a inclusão da seguinte redação:§ 8º Caso o empreendimento tenha realizado protocolo do pedido de Suspensão Temporária de Lavra junto á ANM, não ficará obrigado a constituição da garantia financeira.JustificativaNos casos de suspensão não se caracterização como minas abandonadas.
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902775
Data: 21/02/2025 - 20:57
Título: exclusão do  § 1º
Resumo: Justificativa: na alteração do § 2º a seguir, será proposto o melhor momento e forma de apresentação da garantia financeira
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902783
Data: 21/02/2025 - 21:04
Título: Alteração do § 2º, incluindo o momento para a apresentação da garantia financeira
Resumo: A apresentação da garantia financeira deverá estar prevista em cronograma financeiro a ser apresentado no Plano de Fechamento de Mina, que deverá ser elaborado considerando as especificações previstas nos Art 17 e Art 21.Justificativa: Tornar viável a disponibilização dos valores dentro do fluxo de caixa do empreendimento
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902785
Data: 21/02/2025 - 21:07
Título: Alteração do § 3º
Resumo: No cronograma financeiro deverá ser indicado o momento para apresentação da primeira parcela da garantia financeira, com a devida justificativa técnico-econômica, mantendo-a válida de acordo com o Capitulo VI.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-903008
Data: 22/02/2025 - 11:12
Título: Contribuições do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Este campo possui limite de caracteres. Ler coluna 2 como contribuição IBRAM, coluna 3 justificativa.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64936
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903016
Data: 22/02/2025 - 11:18
Título: artigo 3
Resumo: Considerações: as garantias financeiras não deveriam ser exigidas de todos os empreendedores, mas sim de acordo com o porte do empreendimento e tipo de substancia. É preciso garantir a permanência do pequeno e médio minerador no mercado, e ainda o fornecimento de matéria prima para a construção civil, portanto, deveria ser exigido apenas das grandes mineradoras, pois para os pequenos e médios mineradores já precisam de um alto investimento para iniciar a operação e exigir ainda mais as garantias financeiras poderia  até inviabilizar muitas jazidas.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903017
Data: 22/02/2025 - 11:19
Título: §1°
Resumo: Considerações: é importante destacar que a simples publicação da portaria de lavra não garante o imediato início das atividades, muitas vezes, as atividades são efetivamente iniciadas muito tempo depois da publicação da portaria de lavra, sendo que a prorrogação de prazo para inicio das atividades de lavra é inclusive um direito do titular de direitos minerários. Então, seria necessário definir com mais clareza e segurança jurídica o exato momento em que será necessária a apresentação de garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903024
Data: 22/02/2025 - 11:23
Título: Prazos e competências
Resumo: Art. 3º  O empreendedor deverá apresentar garantias financeiras de acordo com uma ou mais modalidades previstas no Capítulo VI desta resolução, que assegurem recursos suficientes para a execução do plano de fechamento de mina (PFM).§ 1º  As garantias financeiras previstas no caput serão exigidas como requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento mineiro e deverão ser apresentadas à Superintendência de Fiscalização em até 180 dias após a outorga da Portaria de Lavra, nos termos do art. 46 desta Resolução. §Xº Para os empreendimentos em operação, as garantias financeiras deverão ser apresentadas observando os prazos previstos nos arts. 47 e 48 desta Resolução.§ 2º  A garantia financeira deverá ser apresentada de forma a compor, progressivamente, o custo total previsto para a execução do plano de fechamento de mina aprovado pela ANM, considerando as fases de operação, monitoramento e reabilitação da área impactada.§ 3º  O(s) empreendedor(es) deve(rão) manter válida, durante toda a vida útil da mina, a garantia financeira conforme a(s) modalidade(s) escolhida(s), de acordo com o Capítulo VI desta resolução.§ 4º  As garantias financeiras,  deverão ter a renovação requerida em até 60 (sessenta) dias antes de seu vencimento.§ 5º  A não apresentação de requerimento de renovação das garantias financeiras  previstas no caput e de acordo com o prazo do § 4º poderá sujeitar os empreendedores às sanções cabíveis, salvo se houver justificativa adequada para o não cumprimento do prazo, ou caso a ANM conceda medida cautelar suspendendo o prazo, desde que o empreendedor tome as providências necessárias para regularizar a situação o mais breve possível.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Número: CP-900262
Data: 19/02/2025 - 15:57
Título: Art 4, inciso II
Resumo: Art. 4º, inciso II: Propõe evitar a dupla garantia, especialmente tendo em vista o Decreto Estadual nº 48.848, que dispõe sobre a regulamentação do caução ambiental para barragens.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64558
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900815
Data: 20/02/2025 - 09:42
Título: Art. 4º §2
Resumo: Garantias para a mesma finalidade já prestadas para outras entidades possam ser aproveitadas / complementadas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64654
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-902980
Data: 22/02/2025 - 10:35
Título: Contribuições do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Art. 4º Fica facultado ao empreendedor aproveitar, para os fins desta Resolução, eventuais garantias prestadas para outros entes e/ou garantias que tenham por objeto outros fins que não apenas a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM), desde que tais garantias assegurem recursos suficientes para a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM)
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Aprovada

Número: CP-902983
Data: 22/02/2025 - 10:40
Título: Contribuições do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Art 4. Fica facultado ao empreendedor:Fica facultado ao empreendedor:I - aproveitar, para os fins desta Resolução, eventuais garantias prestadas para outros entes e/ou garantias que tenham por objeto outros fins que não apenas a execução do Plano de Fechamento de Mina (PFM), desde que tais garantias assegurem recursos suficientes para a execução do plano de fechamento de mina (PFM).II - associar-se a outros empreendedores para, conjuntamente, constituírem fundo garantidor que tenha por finalidade prestar garantia de crédito para a execução do plano de fechamento de mina (PFM) de seus associados em caso de abandono de mina, caso em que o fundo deverá:a. demonstrar possuir recursos sob a sua gestão de, no mínimo, o maior valor dentre os PFMs de seus associados;b. prever em regulamento a obrigação de, em caso de necessidade de utilização, total ou parcial, dos recursos do fundo em decorrência de abandono de mina por um de seus associados, os demais associados recomporem imediatamente o saldo de recursos sob gestão do fundo.Justficativa: possibilitar que os entes privados constituam um fundo privado, nos moldes do que ocorre no âmbito do sistema financeiro com o Fundo Garantidor de Créditos (“FGC”). FGC é uma associação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, que tem por objeto, dentre outros, prestar garantia sobre instrumentos financeiros emitidos ou captados pelas instituições associadas em situações de insolvência, intervenção ou liquidação de tal instituição associada. Nos termos da normativa aplicável, as instituições associadas ao FGC devem realizar contribuições mensais em favor do fundo, consistente em um percentual sobre o montante dos saldos das contas correspondentes às obrigações objeto de garantia. Caso um de seus associados se encontre em situação de insolvência, intervenção ou liquidação, dentre outros, o capital do fundo é utilizado para saldar os débitos do associado junto a seus credores.IdeaFGC p/ esta minuta.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada
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Art. 5º  Em caso de consórcio, os empreendedores poderão apresentar, em conjunto ou individualmente, as garantias financeiras, sendo solidariamente responsáveis tanto pela apresentação quanto pela solvabilidade financeira das garantias, no montante exato e total exigido.

Número: CP-865200
Data: 07/01/2025 - 11:46
Título: Sugestão Texto e Inclusão Parágrafo único (nova redação)
Resumo: Art. 5º  Em caso de consórcio, os empreendedores poderão apresentar, em conjunto ou individualmente, as garantias financeiras, sendo estes solidariamente responsáveis tanto pela apresentação quanto pela solvabilidade financeira das garantias.§ único. No caso de apresentação de mais uma garantia financeira, estas deverão, somadas, representar o montante exato e total exigido.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-900265
Data: 19/02/2025 - 15:58
Título: Art 5
Resumo: Art. 5º: O conceito de "consórcio" não é usual na mineração. Sugestão de retirada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64560
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada
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Número: CP-900822
Data: 20/02/2025 - 09:50
Título: Art. 6º, inciso 1º e 2º.
Resumo: O prazo de submissão deve valer a partir da aprovação da ANM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64656
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901620
Data: 21/02/2025 - 08:09
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 6º
Resumo: Nova redação ao artigo 6º:Art. 6º As garantias financeiras deverão ser submetidas à ANM após a aprovação do Plano de Fechamento de Mina.Justificativa: A aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado. Desta forma, a responsabilidade não recai apenas sobre o Minerador.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901668
Data: 21/02/2025 - 09:19
Título: ABPM
Resumo: De forma a possibilitar a cumulatividade dos recursos ao longo da vida útil do empreendimento, sugere-se que o valor a ser garantido ser aportado de forma crescente ao longo da execução do empreendimento, conforme proposta de Anexo apresentada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64746
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902229
Data: 21/02/2025 - 15:10
Título: Sincronização de prazos
Resumo: Sugere-se a alteração para a seguinte redação:Art. 6º As garantias financeiras deverão ser submetidas à ANM após a aprovação do Plano de Fechamento de Mina.JustificativaA aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902327
Data: 21/02/2025 - 16:06
Título: Inserir a possibilidade de flexibilização do prazo, de modo que permitirá ao empreendedor solicitar uma prorrogação do prazo.
Resumo: Art. 6º  As garantias financeiras deverão ser apresentadas à ANM nos prazos estabelecidos nesta resolução.§  1º  As garantias que cumprirem todos os requisitos previstos nesta resolução e possuírem valor igual ou maior que o valor a ser garantido serão consideradas aceitas, ressalvada manifestação expressa da ANM em sentido contrário.§ 2º  A ANM poderá solicitar informações adicionais sobre as garantias financeiras referidas no caput ou avaliar a sua adequação, sendo que, em caso de solicitação, o empreendedor terá um prazo de 60 (sessenta) dias para atender à demanda. §3º Caso o empreendedor não consiga atender integralmente à solicitação dentro do prazo, poderá solicitar prorrogação, desde que justifique de forma plausível a necessidade de mais tempo para adequação.§ 4º Após a aceitação formal da ANM, o empreendedor deverá implementar as garantias financeiras, nos termos do art. x de que trata do respectivo cronograma de implementação.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Seção II

Dos valores a serem garantidos
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Art. 7º  O valor  a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no  plano de fechamento de mina - PFM, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.

Número: CP-850481
Data: 09/12/2024 - 10:22
Título: seção II artigo 7
Resumo: em que momento se dá a aprovação da ANM? ela aprovará o valor ou dará ciência que recebeu o documento? será impeditivo para o início da implantação ou continuidade da operação?  A agência contratará consultores para essa avaliação do valor e ações previstas?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-899794
Data: 19/02/2025 - 09:47
Título: Definição de valor a ser garantido
Resumo: Contribuição em anexo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64512
Contribuinte: LAIRTON JORGE RAMALHO DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-901621
Data: 21/02/2025 - 08:11
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 7º
Resumo: Sugestão de nova redação ao artigo 7º:Art. 7º O valor a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no plano de fechamento de mina - PFM das minas em operação e com licença de operação ambiental vigente, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pos-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.Justificativa: A inclusão do item licença ambiental já sinaliza um nível maior de maturidade de concretização do processo de mineração da área de interesse, trazendo maior assertividade, pois empreendimentos sem licença não podem operar logo não havendo impacto ambiental. Evitando assim a garantia financeira de uma área que não foi e pode não ser lavrada.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901809
Data: 21/02/2025 - 10:50
Título: Incluir previsão para os casos em que o empreendimento já possui garantia financeira prévia à resolução e adequar o 7º
Resumo: Art. X Caso haja estruturas integrantes da mina cobertas por garantia financeira estabelecida por instrumento legal ou ainda por outra regulamentação, seja estadual ou federal, o valor dessa garantia deverá ser considerado e deduzido do montante total exigido por esta resolução, evitando-se duplicidade de encargos ao empreendedor. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o empreendedor deverá apresentar à ANM a comprovação da garantia já constituída, incluindo sua vigência, valor e destinação, a fim de que o montante seja adequadamente ajustado. Art. 7º  O valor  a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no  plano de fechamento de mina - PFM, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente. Parágrafo primeiro: Caso o empreendimento já possua garantia financeira instituída por instrumento legal ou ainda por outra regulamentação, essa informação deverá ser obrigatoriamente incluída no PFM, indicando o valor, a finalidade e a vinculação da garantia às ações previstas no plano. Parágrafo segundo: Na hipótese do parágrafo primeiro, poderá o empreendedor abater o valor já garantido para cumprimento de outra regulamentação.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902241
Data: 21/02/2025 - 15:17
Título: Sugestão de nova redação
Resumo: Sugere-se a alteração do dispositivo para:Art. 7º O valor a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no plano de fechamento de mina - PFM, para as minas em operação e com licença de operação ambiental vigente, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.JustificativaA inclusão do item licença ambiental já sinaliza um nível maior de maturidade de concretização do processo de mineração da área de interesse, trazendo maior assertividade, pois empreendimentos sem licença não podem operar logo não há impacto ambiental. Evitando assim a garantia financeira de uma área que não foi e pode não ser lavrada.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902240
Data: 21/02/2025 - 15:17
Título: Sugestão de nova redação
Resumo: Sugere-se a alteração do dispositivo para:Art. 7º O valor a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no plano de fechamento de mina - PFM, para as minas em operação e com licença de operação ambiental vigente, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.JustificativaA inclusão do item licença ambiental já sinaliza um nível maior de maturidade de concretização do processo de mineração da área de interesse, trazendo maior assertividade, pois empreendimentos sem licença não podem operar logo não há impacto ambiental. Evitando assim a garantia financeira de uma área que não foi e pode não ser lavrada.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902331
Data: 21/02/2025 - 16:09
Título: Inclusão de artigo antes do 7º e adequação ao 7º
Resumo: Art. X Caso haja estruturas integrantes da mina cobertas por garantia financeira estabelecida por instrumento legal ou ainda por outra regulamentação, seja estadual ou federal, o valor dessa garantia deverá ser considerado e deduzido do montante total exigido por esta resolução, evitando-se duplicidade de encargos ao empreendedor.Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o empreendedor deverá apresentar à ANM a comprovação da garantia já constituída, incluindo sua vigência, valor e destinação, a fim de que o montante seja adequadamente ajustado.                                                                                                              Art. 7º  O valor  a ser garantido deverá corresponder ao valor total apresentado no  plano de fechamento de mina - PFM, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.Parágrafo primeiro: Caso o empreendimento já possua garantia financeira instituída por instrumento legal ou ainda por outra regulamentação, essa informação deverá ser obrigatoriamente incluída no PFM, indicando o valor, a finalidade e a vinculação da garantia às ações previstas no plano.Parágrafo segundo: Na hipótese do parágrafo primeiro, poderá o empreendedor abater o valor já garantido para cumprimento de outra regulamentação.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902787
Data: 21/02/2025 - 21:08
Título: Art 7° - exclusão da condição &amp;#34;aprovado pela ANM&amp;#34;
Resumo: Art. 7º  O valor  a ser garantido será calculado com base no valor total apresentado no  plano de fechamento de mina - PFM, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pós-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902948
Data: 22/02/2025 - 10:03
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Art. 7º O valor a ser garantido deverá considerar o VPL (Valor Presente Líquido) apresentado nas estimativas de custo para execução das atividades do plano de fechamento de mina - PFM, aprovado pela ANM, integrando ações de pré-fechamento, fechamento e pos-fechamento, conforme art. 5º, inciso VII, da Resoluçao ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, ou norma superveniente.Justificativa : O valor presente líquido (VPL) é a fórmula econômico-financeira capaz de determinar o valor presente de pagamentos futuros descontados a uma taxa de juros apropriada, subtraído o custo do investimento inicial. Tendo em vista que as estimativas levam em consideração dinheiro futuro e a garantia deverá ser depositada no presente, para que sejam atendidos os princípios da proporcionalidade e razoabilidade deve haver a adequação dos valores.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903018
Data: 22/02/2025 - 11:20
Título: 7°
Resumo: O valor que está sendo pago deve ser aplicado para que o próprio valor não perca seu valor visto que a desvalorização da moeda brasileira esta ocorrendo rapidamente e não deveria ter novos pedidos de garantias porque é só mais uma ferramenta que trará problemas para o minerador que ao invés de aperfeiçoar as formas de minerar cada dia esta mais arcaico devido a quantidade de programas e valores dispendidos com atividades meio e não atividades fim como neste caso.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903020
Data: 22/02/2025 - 11:21
Título: 7°
Resumo: algumas minas possuem uma vida útil bem maior que o prazo estabelecido na referida resolução e em contrapartida, um custo operacional para execução do fechamento extremamente alto, portanto, obrigar o minerador a oferecer garantias já na fase inicial de seu empreendimento é extremamente prejudicial para a saúde financeiras dos empreendimentos, colocando em risco a competitividade e até mesmo a permanência do mesmo no mercado.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada
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Número: CP-865205
Data: 07/01/2025 - 11:48
Título: Sugestão Texto  Parágrafo único (nova redação)
Resumo: Parágrafo Único.  As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 10 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021Justificativa: Questiona-se se a referência correta não seria o art. 10 da referida Resolução: “Art. 10. O PFM deverá ser atualizado a cada 5 (cinco) anos ou nas atualizações do PAE, o que ocorrer primeiro, apresentando as alterações ocorridas no plano nesse período.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Aprovada

Número: CP-900266
Data: 19/02/2025 - 15:58
Título: Art 8, Parágrafo Único
Resumo: Art. 8º, parágrafo único: Para seguros é usual que as garantias sejam emitidas com esse prazo de vigência.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64562
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901623
Data: 21/02/2025 - 08:13
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 8º
Resumo: Remover o caput e o parágrafo único e inserir um novo texto ao artigo 8º:Art. 8º  As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 17 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. As renovações deverão ser aprovadas pela ANM.Justificativa: A aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado. Desta forma, a responsabilidade não recai apenas sobre o Minerador.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901671
Data: 21/02/2025 - 09:20
Título: ABPM
Resumo: Adequação da redação à proposta de composição progressiva do valor da garantia, para aqueles casos em que ela for necessária.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64748
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902270
Data: 21/02/2025 - 15:29
Título: Alteração de redação
Resumo: Sugere-se a nova redação ao caput:Art. 8º  As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 17 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. As renovações deverão ser aprovadas pela ANM.Justificativa:A redação do caput do art. 8 colocada em consulta pública não é necessária, sugerindo-se assim a sua supressão uma vez que o artigo já traz a forma de cálculo do valor a ser apresentado. Diante disso, sugere-se a redação do parágrafo único seja convertida no caput e com a redação acima.A aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM refente ao empreendimento analisado.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902275
Data: 21/02/2025 - 15:33
Título: Alteração de redação
Resumo: Sugere-se a nova redação ao caput:Art. 8º  As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 17 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. As renovações deverão ser aprovadas pela ANM.Justificativa:A redação do caput do art. 8 colocada em consulta pública não é necessária, sugerindo-se assim a sua supressão uma vez que o artigo já traz a forma de cálculo do valor a ser apresentado. Diante disso, sugere-se a redação do parágrafo único seja convertida no caput e com a redação acima.A aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902280
Data: 21/02/2025 - 15:37
Título: Alteração de redação
Resumo: Sugere-se a nova redação ao caput:Art. 8º  As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 17 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. As renovações deverão ser aprovadas pela ANM.Justificativa:A redação do caput do art. 8 colocada em consulta pública não é necessária, sugerindo-se assim a sua supressão uma vez que o artigo já traz a forma de cálculo do valor a ser apresentado. Diante disso, sugere-se a redação do parágrafo único seja convertida no caput e com a redação acima.A aprovação é necessária para que não haja a necessidade de complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902334
Data: 21/02/2025 - 16:11
Título: Estabelecer um marco definido para a contagem de prazo para a validade da garantia financeira;
Resumo: "Art. 8º  Na apresentação da primeira garantia financeira, o valor a ser garantido corresponderá a uma fração do valor total dos custos previstos para o fechamento da mina, observado a classificação de riscos, conforme art. 17 desta resolução.§1º As garantias financeiras terão validade até a primeira renovação que ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) anos, coincidente com o prazo de atualização do PFM conforme art. 17 da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021.§2º Caso as garantias financeiras possuam vigência inferior ao prazo de atualização do PFM, deverá haver cláusula de renovação automática do instrumento. §3º O prazo de validade das garantias financeiras terá início a partir da implementação da garantia financeira."
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Número: CP-834112
Data: 28/11/2024 - 18:01
Título: Renovações sucessivas
Resumo: Não ficou claro quais são as alternativas para o termo "o que ocorrer primeiro", no final do caput do artigo 9. Quais são as condições que podem ocorrer antes e depois?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-900269
Data: 19/02/2025 - 15:59
Título: Art 9 e Parágrafo Único
Resumo: Art. 9º: Apesar de o prazo de 15 anos estar associado com as próximas 3 atualizações/revisões do PFM, conforme previsto pela Portaria 68/2021, esta dinâmica não é adequada. O prazo máximo para integralização das garantias, considerando o cenário econômico dos empreendimentos minerários, é muito curto. O prazo máximo deveria estar associado à vida útil completa do empreendimento, considerando, por exemplo, que a Resolução 68/2021 define que a última atualização do PFM deverá ser realizada com antecedência mínima de 2 anos da data prevista para o fechamento. Poderia ser considerado a integralização total das garantias de forma progressiva até essa data, uma vez que será medida menos onerosa e já considerará, de certo, os custos já incorridos em ações de fechamento até aquela data.Além disso, o texto não especifica claramente como os valores depositados poderão ser utilizados pela empresa durante o processo de fechamento.Parágrafo único: Neste parágrafo único, poderia estar detalhado como serão considerados os custos já incorridos durante a execução parcial do PFM, de forma clara e precisa, evitando divergências interpretativas e contáveis no processo de renovação das garantias.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64564
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901624
Data: 21/02/2025 - 08:14
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 9º
Resumo: Novo texto ao artigo 9º:Art. 9º As renovações sucessivas, a partir da primeira, terão como valor a ser garantido os custos apresentados no plano de fechamento de mina atualizado que deverá atingir 100% no prazo máximo de 05 anos a partir da entrada em operação, o que ocorrer primeiro.Justificativa: O entendimento deste artigo pode gerar confusão. Entendemos que a cada 5 anos prazo de renovação é o valor mais adequado a ser garantido.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901672
Data: 21/02/2025 - 09:21
Título: ABPM
Resumo: Propõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme proposta de Anexo apresentada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64750
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902337
Data: 21/02/2025 - 16:13
Título: Inserir a possibilidade de definição de outro prazo no Plano de Fechamento.
Resumo: "Art. 9º  As renovações sucessivas, a partir da primeira, terão como valor a ser garantido os custos apresentados no plano de fechamento de mina atualizado, subtraídos os valores dispendidos na execução deste até a data de protocolização do requerimento de renovação.§1º O valor da garantia será acrescido de uma fração para integralização do valor total a ser garantido, que deverá atingir 100% no prazo máximo de 15 anos a partir da entrada em operação da mina, ou prazo menor, caso definido no plano. §2º A periodicidade para renovação das garantias financeiras será coincidente com os prazos para atualização dos planos de fechamento de minas, conforme previstos na Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021 ou norma superveniente. "
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902788
Data: 21/02/2025 - 21:11
Título: Alteração do Art 8º com exclusões de termos e do parágrafo único
Resumo: Art. 8º  As renovações sucessivas, a partir da primeira, terão como valor a ser garantido os custos apresentados no plano de fechamento de mina atualizado, subtraídos os valores dispendidos na execução deste até a data de protocolização do requerimento de renovação.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-903021
Data: 22/02/2025 - 11:22
Título: 9°
Resumo: algumas minas possuem uma vida útil bem maior que o prazo estabelecido na referida resolução e em contrapartida, um custo operacional para execução do fechamento extremamente alto, portanto, obrigar o minerador a oferecer garantias já na fase inicial de seu empreendimento é extremamente prejudicial para a saúde financeiras dos empreendimentos, colocando em risco a competitividade e até mesmo a permanência do mesmo no mercado.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903032
Data: 22/02/2025 - 11:27
Título: 11
Resumo: Considerações: muitas das recuperações são realizadas pelo próprio empreendedor no decorrer da atividade de mineração, isso ocorre principalmente nas pequenas jazidas, e nas jazidas de material para construção civil, onde não há grandes passivos ambientais, e, portanto, criar a necessidade de comprovar os custos criará apenas mais entraves ao pequeno minerador, que deveria estar isento até mesmo da obrigatoriedade de apresentar garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada
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Número: CP-834116
Data: 28/11/2024 - 18:02
Título: Momento da apresentação das garantias e comprovação
Resumo: As garantias e a respectiva comprovação devem ser apresentadas no PAE?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-850776
Data: 09/12/2024 - 10:59
Título: Arti 10
Resumo: o valor total será balisado por preços de mercado, praticados pela empresa (baseado em execuções semelhantes de contratos de execução vigentes) ou em algum indice? e a sua correção a cada atualização?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-850777
Data: 09/12/2024 - 10:59
Título: Arti 10
Resumo: o valor total será balisado por preços de mercado, praticados pela empresa (baseado em execuções semelhantes de contratos de execução vigentes) ou em algum indice? e a sua correção a cada atualização?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-900272
Data: 19/02/2025 - 16:00
Título: Art. 10 e § 3
Resumo: Art. 10º: Deve ser defendido que a certificação de valores possa ser realizadas por profissionais independentes devidamente registrados em conselhos profissionais, como engenheiros ou geólogos, certificação esta associada à emissão de ART.§3º: Dada a previsão nesta Seção, é recomendado que em toda informação encaminhada haja a formalização de confidencialidade.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64566
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900829
Data: 20/02/2025 - 10:00
Título: Art. 10
Resumo: Não vemos necessidade pois o plano é executado por empresas eternas e/ou profissionais qualificados.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64658
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901674
Data: 21/02/2025 - 09:23
Título: ABPM
Resumo: Ressalte-se que a certificação ou a cotação envolve custos para o empreendedor (e que não foram considerados na AIR). Entende-se que o processo de comprovação dos valores deva ocorrer somente quando a ANM tiver dúvidas fundamentadas/ justificadas sobre a adequação do valor orçado para execução das etapas do PFM, de forma a evitar custos desnecessários para o empreendedor.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64752
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902339
Data: 21/02/2025 - 16:13
Título: adequação do §3º
Resumo: § 3º  A ANM poderá publicar informações consolidadas e resumidas de atividades realizadas e respectivos valores, respeitando a confidencialidade e proteção de informações sensíveis, garantindo que dados estratégicos do empreendedor não sejam divulgados sem o devido consentimento. 
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902347
Data: 21/02/2025 - 16:17
Título: Detalhamento das opções certificação e cotação
Resumo: É necessário detalhar os procedimentos e critérios de certificação e de cotação.
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-903022
Data: 22/02/2025 - 11:22
Título: 10°
Resumo: As garantias financeiras exigidas anteriormente ao inicio das atividades pode ser substituída por equipamentos que podem no exaurimento da jazida para cumprimento dos planos de fechamento de mina, principalmente quando o minerador só exerceu atividade naquele período e não tem interesse ou não encontrou nova jazida para exploração. E nestes casos como poderá ser feito? Poderia ter a opção de deixar o equipamento como garantia condicionado a substitui-lo caso seja necessário.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada
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Art. 11.  No caso de discordância quanto ao valor a ser garantido, a ANM poderá exigir sua revisão por parte do empreendedor.

Número: CP-900275
Data: 19/02/2025 - 16:01
Título: Art. 11
Resumo: Art. 11: Abre espaço para muita discricionariedade da ANM e sucessivas exigências. Uma redação mais objetiva, mas que ainda atrai custos para o empreendedor, é: "No caso de discordância quanto ao valor a ser garantido, a definição do valor será feita por uma empresa terceira, com custos arcados pelo empreendedor."
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64568
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900278
Data: 19/02/2025 - 16:02
Título: Art. 13
Resumo: Art. 13: Deve ser defendido que a certificação de valores possa ser realizadas por profissionais independentes devidamente registrados em conselhos profissionais, como engenheiros ou geólogos, certificação esta associada à emissão de ART.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64572
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900863
Data: 20/02/2025 - 10:30
Título: Art. 11
Resumo: Deve ser feita por profissionais qualificados.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64660
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-900864
Data: 20/02/2025 - 10:30
Título: Art. 11
Resumo: Deve ser feita por profissionais qualificados.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64662
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-902353
Data: 21/02/2025 - 16:18
Título: Possibilidade de dispensa de revisão
Resumo: Sugere-se a supressão uma vez que se já tiver aprovação não precisaria exigir revisão.
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-903001
Data: 22/02/2025 - 11:02
Título: Garantir maior segurança para o empreendedor, inserindo a necessidade de justificativa da ANM em caso de discordância do valor, bem como previsão de prazo para realização de adequações.
Resumo: Art. 11.  Durante a análise dos requisitos legais da garantia apresentada pelo empreendedor, caso haja discordância quanto ao valor a ser garantido, a ANM poderá, mediante fundamentação, exigir sua revisão por parte do empreendedor, concedendo prazo de  60 (sessenta) dias para apresentação de justificativas ou ajustes necessários, podendo ser prorrogado a depender das especificidades do empreendimento e as condições operacionais.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-903023
Data: 22/02/2025 - 11:22
Título: 11
Resumo: Considerações: muitas das recuperações são realizadas pelo próprio empreendedor no decorrer da atividade de mineração, isso ocorre principalmente nas pequenas jazidas, e nas jazidas de material para construção civil, onde não há grandes passivos ambientais, e, portanto, criar a necessidade de comprovar os custos criará apenas mais entraves ao pequeno minerador, que deveria estar isento até mesmo da obrigatoriedade de apresentar garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903025
Data: 22/02/2025 - 11:23
Título: 11
Resumo: Considerações: muitas das recuperações são realizadas pelo próprio empreendedor no decorrer da atividade de mineração, isso ocorre principalmente nas pequenas jazidas, e nas jazidas de material para construção civil, onde não há grandes passivos ambientais, e, portanto, criar a necessidade de comprovar os custos criará apenas mais entraves ao pequeno minerador, que deveria estar isento até mesmo da obrigatoriedade de apresentar garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903027
Data: 22/02/2025 - 11:24
Título: 11
Resumo: Considerações: muitas das recuperações são realizadas pelo próprio empreendedor no decorrer da atividade de mineração, isso ocorre principalmente nas pequenas jazidas, e nas jazidas de material para construção civil, onde não há grandes passivos ambientais, e, portanto, criar a necessidade de comprovar os custos criará apenas mais entraves ao pequeno minerador, que deveria estar isento até mesmo da obrigatoriedade de apresentar garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Número: CP-903029
Data: 22/02/2025 - 11:26
Título: 11
Resumo: Considerações: muitas das recuperações são realizadas pelo próprio empreendedor no decorrer da atividade de mineração, isso ocorre principalmente nas pequenas jazidas, e nas jazidas de material para construção civil, onde não há grandes passivos ambientais, e, portanto, criar a necessidade de comprovar os custos criará apenas mais entraves ao pequeno minerador, que deveria estar isento até mesmo da obrigatoriedade de apresentar garantia financeira.
Contribuinte: LEANDRO FROHLICH
Status: Recusada

Seção III 

Da certificação dos valores
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Art. 12.  Como comprovação dos valores dos custos do fechamento de minas, o empreendedor poderá apresentar atestado emitido por certificadora ou empresa de consultoria e auditoria contábil contendo a previsão do custo para execução do plano de fechamento de mina e descomissionamento das instalações.

Número: CP-899859
Data: 19/02/2025 - 10:32
Título: Art. 12
Resumo: Sugestão de alteração: Art. 12.  Como comprovação dos valores dos custos do fechamento de minas, o empreendedor poderá apresentar atestado emitido por certificadora ou empresa de consultoria e auditoria ambiental contendo a previsão do custo para execução do plano de fechamento de mina e descomissionamento das instalações.As empresas de engenharia como ambiental ou até mesmo de minas tem mais conhecimento de custos de descomissionamento do que as de contabilidade que desconhecem os processos necessários.
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Recusada

Número: CP-900277
Data: 19/02/2025 - 16:01
Título: Art. 12
Resumo: Art. 12: Abre espaço para muita discricionariedade da ANM e sucessivas exigências. Deve ser defendido que a certificação de valores possa ser realizadas por profissionais independentes devidamente registrados em conselhos profissionais, como engenheiros ou geólogos, certificação esta associada à emissão de ART.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64570
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900865
Data: 20/02/2025 - 10:32
Título: Art. 12
Resumo: Deve ser feito por profissionais qualificados e devidamente registrados.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64664
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-902359
Data: 21/02/2025 - 16:20
Título: Modelo de atestado de valores
Resumo: Informações insuficientes, seria interessante apresentar modelo de atestado a título de exemplo.
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada
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Art. 13.  A certificadora ou empresa de consultoria e auditoria contábil deverá ter capacidade e experiência comprovadas com relação a seu sistema de gestão de qualidade e de gestão ambiental.

Número: CP-834119
Data: 28/11/2024 - 18:04
Título: Empresa certificadora
Resumo: A empresa de consultoria pode ser na área de engenharia? Entendo que esse tipo de empresa (engenharia) teria mais experiência com a precificação das atividades de fechamento de mina do que empresas de gestão de qualidade e gestão ambiental. Quais as formas de comprovar capacidade e experiência da empresa certificadora? Essa capacidade e experiência devem ser comprovadas em quais tipos de serviço?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-850818
Data: 09/12/2024 - 11:09
Título: Art13
Resumo: O que comprova a experiência e capacidade? qual tipo de certificação, será uma padrão?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-850817
Data: 09/12/2024 - 11:09
Título: Art13
Resumo: O que comprova a experiência e capacidade? qual tipo de certificação, será uma padrão?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-899861
Data: 19/02/2025 - 10:33
Título: Art 13
Resumo: Sugestão de alteração: Art. 13.  A certificadora ou empresa de consultoria e auditoria ambiental deverá ter capacidade e experiência comprovadas com relação a seu sistema de gestão de qualidade e de gestão ambiental.
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Aprovada

Número: CP-900869
Data: 20/02/2025 - 10:33
Título: Art. 13
Resumo: Será uma certificação padrão ou já existente?
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64666
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901628
Data: 21/02/2025 - 08:17
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 13
Resumo: Sugestão de a ANM colocar, nos anexos, exemplos e conteúdo mínimo.Justificativa: Trazer exemplos do que seria as especificações, a certificação deveria ter um conteúdo mínimo do que deve ser constado, e para a empresa emitir o certificado quais regras, normas ou legislação são aplicáveis? Hoje teríamos empresas suficientes no mercado? Importante termos alternativas para o mercado não ficar concentrado e com isto dificultar o cumprimento da obrigação exigida pela ANM. Seria interessante a ANM publicar relação das empresas em atuação qualificadas para prestação deste serviço.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901629
Data: 21/02/2025 - 08:17
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 13
Resumo: Sugestão de a ANM colocar, nos anexos, exemplos e conteúdo mínimo.Justificativa: Trazer exemplos do que seria as especificações, a certificação deveria ter um conteúdo mínimo do que deve ser constado, e para a empresa emitir o certificado quais regras, normas ou legislação são aplicáveis? Hoje teríamos empresas suficientes no mercado? Importante termos alternativas para o mercado não ficar concentrado e com isto dificultar o cumprimento da obrigação exigida pela ANM. Seria interessante a ANM publicar relação das empresas em atuação qualificadas para prestação deste serviço.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901630
Data: 21/02/2025 - 08:17
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 13
Resumo: Sugestão de a ANM colocar, nos anexos, exemplos e conteúdo mínimo.Justificativa: Trazer exemplos do que seria as especificações, a certificação deveria ter um conteúdo mínimo do que deve ser constado, e para a empresa emitir o certificado quais regras, normas ou legislação são aplicáveis? Hoje teríamos empresas suficientes no mercado? Importante termos alternativas para o mercado não ficar concentrado e com isto dificultar o cumprimento da obrigação exigida pela ANM. Seria interessante a ANM publicar relação das empresas em atuação qualificadas para prestação deste serviço.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-902366
Data: 21/02/2025 - 16:20
Título: Critérios de certificação e de certificadoras
Resumo: Não consta detalhamento suficiente a respeito dos procedimentos e critérios de certificação. Existe também preocupação em relação à disponibilidade de prestadores de serviço para atendimento da demanda.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902591
Data: 21/02/2025 - 18:33
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 13
Resumo: Sugere-se estabelecer critérios mais claros para comprovação de competência das empresas. As certificações ISO 9000 e 14000 seriam suficientes?
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada

Número: CP-902592
Data: 21/02/2025 - 18:34
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 13
Resumo: Sugere-se estabelecer critérios mais claros para comprovação de competência das empresas. As certificações ISO 9000 e 14000 seriam suficientes?
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada
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Art. 14.  No atestado deverão estar discriminados os custos de cada atividade prevista no plano de fechamento de mina.

Número: CP-900874
Data: 20/02/2025 - 10:34
Título: Art. 14
Resumo: Não seria cabível encaminhar o plano? Pois já possui o detalhamento das atividades a serem feitas
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64668
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901633
Data: 21/02/2025 - 08:18
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 14
Resumo: Sugestão de a ANM colocar, nos anexos, exemplos e conteúdo mínimo.Justificativa: Detalhar o padrão a ser seguido.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-902374
Data: 21/02/2025 - 16:21
Título: Conteúdo do atestado
Resumo: É necessário especificar a abrangência do requisito, se o mesmo deverá ou não incluir atividades pré descomissionamento (como projetos, diagnósticos, projetos sociais, etc).ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Seção IV

Da cotação
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Número: CP-843109
Data: 04/12/2024 - 15:25
Título: Cotações padrão
Resumo: O empreendedor poderia utilizar cotações de sistemas padrões como Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) da Caixa Economica.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-899865
Data: 19/02/2025 - 10:36
Título: Art 15 alterar - excluir parágrafo único
Resumo: Sugestão de alteração: Art. 15.  O empreendedor poderá comprovar os custos previstos no plano de fechamento de mina por meio da apresentação de cotação do mercado referentes ao custo de cada atividade prevista no PFM que deverá ser executada.Excluir:Parágrafo único.  Mediante solicitação fundamentada, a ANM poderá aceitar a apresentação de um número menor de cotações em casos de comprovada inexistência de fornecedores suficientes para um determinado bem, serviço ou tecnologia.Justificativa: O prazo para obtenção de orçamentos pode variar de 30 / 60 dias, considerando que muitos municípios não possuem empresas especializadas para tal serviço, ainda, muitas destas empresas não fornecem orçamentos antes de visitar a atividade, que neste caso, nem terá sido iniciada. Além disso, a empresa tem a autonomia de coletar os orçamento e encaminhar o mais adequado a ANM. 
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Recusada

Número: CP-900281
Data: 19/02/2025 - 16:02
Título: Art 15 e Parágrafo Único
Resumo: Art.15: Há escassez de empresas qualificadas para atender ao mercado. Ainda, de acordo com a AIR, os países analisados não adotam a necessidade de cotações e certificações. Sugere-se a elaboração de certificação interna do PFM, considerando a expertise e responsabilidade técnicas dos profissionais da companhia. Na hipótese do artigo ser mantido, recomenda-se a  a confidencialidade, já que os dados podem expor a empresa. Considera-se ainda o fato de que  há ocasiões nas quais se solicita a cotação de 03 fornecedores, mas não há retorno de todos. Pontua-se que o setor de  Suprimentos possivelmente precisará pedir autorizações para repassar os dados.Parágrafo único: Embora o dispositivo traga flexibilidade, falta clareza sobre os critérios para comprovar a inexistência de fornecedores. Sugere-se detalhar no texto os meios aceitáveis para tal comprovação, como certidões emitidas por associações setoriais ou ausência de resposta de fornecedores devidamente registrados, a fim de garantir segurança jurídica e evitar interpretações arbitrárias. Questiona-se como a ANM vai lidará em eventual excesso de  “solicitações fundamentadas" e reintera-se a sugestão de possibilitar a elaboração e certificação interna dos PFM.tem menu de contexto
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64574
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900884
Data: 20/02/2025 - 10:45
Título: Art. 15
Resumo: Seria necessários 3 orçamentos?
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Aprovada

Número: CP-901675
Data: 21/02/2025 - 09:24
Título: ABPM
Resumo: A comprovação dos valores orçados deve ocorrer naqueles casos em que a ANM tenha dúvidas justificadas sobre os valores apresentados e não como regra geral.
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902377
Data: 21/02/2025 - 16:23
Título: Comprovação dos custos por meio de dados de literatura
Resumo: Empreendimentos com vida útil mais alongada trabalham em seus planos a nível conceitual, onde se tem até 70% de nível de imprecisão em relação aos custos, conforme Manual de Fechamento de Mina do ICMM. Apresentar dados de literatura, normas e bases cadastrais de precificação seria mais adequado, sendo o valor certificado por empresa qualificada, a cotação de todos os itens com empresas acaba sendo inviável, pelo nível de maturidade do Plano de Fechamento.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902378
Data: 21/02/2025 - 16:23
Título: Comprovação dos custos por meio de dados de literatura
Resumo: Empreendimentos com vida útil mais alongada trabalham em seus planos a nível conceitual, onde se tem até 70% de nível de imprecisão em relação aos custos, conforme Manual de Fechamento de Mina do ICMM. Apresentar dados de literatura, normas e bases cadastrais de precificação seria mais adequado, sendo o valor certificado por empresa qualificada, a cotação de todos os itens com empresas acaba sendo inviável, pelo nível de maturidade do Plano de Fechamento.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902387
Data: 21/02/2025 - 16:25
Título: Comprovação dos custos por meio de dados de literatura
Resumo: Sugere-se a supressão do caput e parágrafo único.Empreendimentos com vida útil mais alongada trabalham em seus planos a nível conceitual, onde se tem até 70% de nível de imprecisão em relação aos custos, conforme Manual de Fechamento de Mina do ICMM. Apresentar dados de literatura, normas e bases cadastrais de precificação seria mais adequado, sendo o valor certificado por empresa qualificada, a cotação de todos os itens com empresas acaba sendo inviável, pelo nível de maturidade do Plano de Fechamento.Alternativamente é possível adicionar a possibilidade de a cotação ser feita pelo departamento de compras das empresas.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902594
Data: 21/02/2025 - 18:35
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 15
Resumo: Um plano de fechamento, mesmo em nível conceitual, abrange entre 500 e 1000 atividades diferentes que devem ser cotadas junto a diferentes fornecedores. Obter 3 cotações para “cada atividade”, conforme solicita o artigo, tornará o processo muito demorado e oneroso. Recomendamos que sejam aceitos o uso de bancos de dados para valoração dos custos.
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada
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Art. 16.  As cotações deverão ser obtidas de empresas que atuem no mercado de mineração, sejam idôneas e comprovem experiência operacional de, no mínimo, cinco anos na atividade a ser executada.

Número: CP-900284
Data: 19/02/2025 - 16:04
Título: Art. 16
Resumo: Art. 16: A exigência de comprovação de, no mínimo, cinco anos de experiência operacional pode restringir a competitividade, excluindo empresas recém-estabelecidas, que podem ser igualmente capacitadas. Recomenda-se excluir o prazo citado, dada a escassez de empresas com experiência nesse tipo de serviço.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64576
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901678
Data: 21/02/2025 - 09:25
Título: ABPM
Resumo: Requisito excessivo que cria uma reserva de mercado desnecessária. A depender da complexidade do PFM experiência prévia na mineração ou cinco anos de funcionamento são aspectos secundários. Adicionalmente, como a Agência pretende a verificação da idoneidade da empresa?
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64754
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902390
Data: 21/02/2025 - 16:26
Título: Comprovação dos custos por meio de dados de literatura
Resumo: Sugere-se a supressão do dispositivo.Emprendimentos com vida útil mais alongada trabalham em seus planos a nivel conceitual, onte se tem até 70% de nível de imprecisão em relação aos custos, conforme Manual de Fechamento de Mina do ICMM. Apresentar dados de literatura, normas e bases cadastrais de precificação seria mais adequado, sendo o valor certificado por empresa qualificada, a cotação de todos os itens com empresas acaba sendo inviavel, pelo nível de maturidade do Plano de Fechamento.Há dificuldade de obter cotações no mercado de um serviço que não vai ser executado no curto prazo.
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada

Número: CP-902596
Data: 21/02/2025 - 18:36
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 16
Resumo: Como deverá ser comprovada a idoneidade e experiência das empresas?
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada

Número: CP-902789
Data: 21/02/2025 - 21:12
Título: exclusão de condição &amp;#34;atuem no mercado de mineração&amp;#34;
Resumo: Art. 14º -  As cotações deverão ser obtidas de empresas que sejam idôneas e comprovem experiência operacional de, no mínimo, cinco anos na atividade a ser executada.Justificativa: ampliar as oportunidades de contratação no mercado
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

CAPÍTULO IIICOMPOSIÇÃO DO VALOR SER GARANTIDO

Seção I

Do cálculo do valor da primeira garantia financeira
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Número: CP-834155
Data: 28/11/2024 - 18:22
Título: Valor das garantias financeiras
Resumo: Para empreendimentos com vida útil superior a 5 anos, o valor das garantias financeiras deveria cobrir os próximos 5 anos e então ser atualizado a cada 5 anos. Obrigar o empreendedor garantir os custos do fechamento total da mina, que pode acontecer em 10, 15 ou 20 anos, é um exagero, mesmo por que o empreendimento pode ter que ser suspenso por várias razões (mercado, problemas técnicos, força maior, etc.) e até mesmo nunca chegar a produzir todo o volume planejado. Assim o valor das garantias para cobrir o fechamento completo seria muito maior do que o efetivamente necessário. Se o valor a ser garantir tiver que cobrir os próximos 5 anos, ele será menor e mais adequado. Exigir garantias financeiras para fazer o fechamento completo antes do início até das obras de implantação é criar mais uma despesa para o empreendedor no momento mais difícil (onde a demanda por capital é a maior - início das obras). Essa dificuldade pode ser determinante para viabilidade de projetos de mineração, principalmente para empresas que estão implantando seu primeiro empreendimento.
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-900286
Data: 19/02/2025 - 16:04
Título: Art. 17 e § 1º
Resumo: Art. 17: Entende-se que isso gerará um grande passivo de análise de PFM pela ANM.Parágrafo único: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 5 anos.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64578
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900288
Data: 19/02/2025 - 16:05
Título: Art. 19
Resumo: Art. 19: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 10 anos.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64582
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-901679
Data: 21/02/2025 - 09:26
Título: ABPM
Resumo: Propõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme proposta de Anexo apresentada no arquivo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64756
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902409
Data: 21/02/2025 - 16:33
Título: Período para renovações_Alterar §2º
Resumo: Alterar como segue: § 2º Para empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos, a garantia financeira deverá ser equivalente os próximos 5 anos de operação, com renovação do cálculo a cada 5 anos,  correspondendo às respectivas alíquotas de acordo com a classificação de risco, conforme Anexo II."Justificativa: Para fins de pagamento da garantia sugerimos considerar o período de 5 anos com atualização conforme as renovações.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-902790
Data: 21/02/2025 - 21:14
Título: substituição da condição &amp;#34;aprovado pela ANM&amp;#34; por &amp;#34;protocolizado na ANM&amp;#34;  e alteração do § 2º
Resumo: Art. 15º -  O valor mínimo a ser ofertado como primeira garantia financeira deverá ser calculado como uma fração do valor total do custo do plano de fechamento de mina protocolizado na ANM, de acordo com a classificação de risco, resultante da aplicação da "Planilha de Classificação de Empreendimentos” descrita no Anexo I ou de sistema específico que a substituir.§ 1º  Empreendimentos com vida útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos deverão aportar 100 (cem) por cento do custo remanescente, conforme Art 8º, para execução do PFM como garantia financeira.§ 2º  Empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos, deverão aportar a primeira garantia financeira conforme previsão  do cronograma financeiro do Plano de Fechamento de Mina
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-903047
Data: 22/02/2025 - 11:53
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: "Art. 17.  O valor mínimo a ser ofertado como primeira garantia financeira deverá ser calculado como uma fração do valor total do custo apresentado no plano de fechamento de mina aprovado pela ANM, de acordo com a classificação de risco, resultante da aplicação da ""Planilha de Classificação de Empreendimentos” descrita no Anexo I ou de sistema específico que a substituir, observando-se a dedução de valores já caucionados por instrumentos legais ou por exigências de regulamentações estaduais ou federais relacionadas ao empreendimento.§ 1º  Para empreendimentos com vida útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos deverão aportar 100 (cem) por cento do custo para execução do PFM como garantia financeira.§ 2º  Para empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos, a primeira garantia financeira deverá corresponder às respectivas alíquotas de acordo com a classificação de risco, conforme Anexo II."
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903338
Data: 22/02/2025 - 22:25
Título: Incluída a previsão para os casos em que o emprendimento já possui garantia financeira prévia à resolução
Resumo: Art. 17.  O valor mínimo a ser ofertado como primeira garantia financeira deverá ser calculado como uma fração do valor total do custo apresentado no plano de fechamento de mina aprovado pela ANM, de acordo com a classificação de risco, resultante da aplicação da ""Planilha de Classificação de Empreendimentos” descrita no Anexo I ou de sistema específico que a substituir, observando-se a dedução de valores já caucionados por instrumentos legais ou por exigências de regulamentações estaduais ou federais relacionadas ao empreendimento.§ 1º  Para empreendimentos com vida útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos deverão aportar 100 (cem) por cento do custo para execução do PFM como garantia financeira.§ 2º  Para empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos, a primeira garantia financeira deverá corresponder às respectivas alíquotas de acordo com a classificação de risco, conforme Anexo II."
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Seção II

Das renovações das garantias financeiras
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Art. 18.  As renovações das garantias financeiras deverão ocorrer em intervalos de tempo de até 5 (cinco) anos, com valores atualizados de acordo com os custos do PFM apresentados nos relatórios de execução progressiva do plano de fechamento de mina a ser analisado pela ANM.

Número: CP-834130
Data: 28/11/2024 - 18:09
Título: Prazo da ANM para avaliar as garantias
Resumo: Qual o prazo da ANM para analisar as renovações das garantias? Se a ANM não analisar no prazo, o projeto continua operando?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-850841
Data: 09/12/2024 - 11:16
Título: Art18
Resumo: para atualização dos valores - haverá um indice de correção, será baseado em que? Para comprovar as execuções realizadas com intenção de fechamento, isso será via um cronograma de execução que deve ser apresentado no PF? A ANM analisará e aprovará o valores estimados e executados? com técnicos internos , ou seja, da ANM? no caso de não aprovação das compravações de execução, qual serão as sanções a empresa?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-850839
Data: 09/12/2024 - 11:16
Título: Art18
Resumo: para atualização dos valores - haverá um indice de correção, será baseado em que? Para comprovar as execuções realizadas com intenção de fechamento, isso será via um cronograma de execução que deve ser apresentado no PF? A ANM analisará e aprovará o valores estimados e executados? com técnicos internos , ou seja, da ANM? no caso de não aprovação das compravações de execução, qual serão as sanções a empresa?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-850840
Data: 09/12/2024 - 11:17
Título: Art18
Resumo: para atualização dos valores - haverá um indice de correção, será baseado em que? Para comprovar as execuções realizadas com intenção de fechamento, isso será via um cronograma de execução que deve ser apresentado no PF? A ANM analisará e aprovará o valores estimados e executados? com técnicos internos , ou seja, da ANM? no caso de não aprovação das compravações de execução, qual serão as sanções a empresa?
Contribuinte: SIMONE PICARELLI DE SOUZA
Status: Recusada

Número: CP-900287
Data: 19/02/2025 - 16:05
Título: Art. 18
Resumo: Art. 18: Entende-se que várias atualizações de PFM/valores dependendo de autorização da ANM geraria um passivo infinito. Os PAEs, que não tem obrigatoriedade de atualização periódica, já representam um passivo expressivo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64580
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901681
Data: 21/02/2025 - 09:27
Título: ABPM
Resumo: A ANM ainda não conseguiu terminar a análise dos PFM apresentados a partir da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. Obrigar a análise prévia das garantias para o seu aceite irá tão somente avolumar ainda mais o quantitativo de processos pendentes de análise. Sugere-se, portanto, a aprovação tácita das garantias apresentadas e, caso necessário e devidamente justificado, a Agência solicitará a complementação das informações ou questionará a garantia apresentada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64758
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902416
Data: 21/02/2025 - 16:36
Título: Definição de índice para correção de Valores
Resumo: Sugere-se alterar para: Art. 18. As renovações das garantias financeiras deverão ocorrer em intervalos de tempo de até 5 (cinco) anos, atualizado conforme o índica xxxx, com valores atualizados de acordo com os custos do PFM apresentados nos relatorios de execuçao progressiva do plano de fechamento de mina a ser analisado pela ANM.Justificativa: Necessário definir qual o índice específico para correção dos valores.Ainda temos o questionamento: caso seja protocolado um Relatório de Reavaliação de Reservas acompanhado de um Novo Plano de Aproveitamento Econômico (PAE), no qual o Plano de Fechamento de Mina (PFM) é um dos capítulos, durante os próximos 5 anos, a renovação da garantia financeira pode ser apresentada somente no 5º ano? Em outras palavras, se for protocolado um Novo PFM dentro desse período, não será necessário apresentar imediatamente a renovação da garantia financeira?  Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-903052
Data: 22/02/2025 - 11:59
Título: Contribuições do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: "Art. 18.  As renovações das garantias financeiras deverão ocorrer em intervalos de tempo de até 5 (cinco) anos, desde que a presente Resolução não exija prazo inferior para renovação, com valores atualizados de acordo com os custos do PFM apresentados nos relatórios de execução progressiva do plano de fechamento de mina a ser analisado pela ANM, observando-se a dedução de valores já caucionados por instrumentos legais ou por exigências de regulamentações estaduais ou federais relacionadas ao empreendimento.Parágrafo único. Caso a capacidade financeira do empreendimento seja comprovadamente impactada, o empreendedor poderá apresentar cronograma alternativo de integralização para avaliação da ANM."
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903340
Data: 22/02/2025 - 22:27
Título: Refino de redação e incluída a previsão para os casos em que o empreEndimento já possui garantia financeira prévia à resolução
Resumo: Art. 18.  As renovações das garantias financeiras deverão ocorrer em intervalos de tempo de até 5 (cinco) anos, desde que a presente Resolução não exija prazo inferior para renovação, com valores atualizados de acordo com os custos do PFM apresentados nos relatórios de execução progressiva do plano de fechamento de mina a ser analisado pela ANM, observando-se a dedução de valores já caucionados por instrumentos legais ou por exigências de regulamentações estaduais ou federais relacionadas ao empreendimento.Parágrafo único. Caso a capacidade financeira do empreendimento seja comprovadamente impactada, o empreendedor poderá apresentar cronograma alternativo de integralização para avaliação da ANM.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 19.  Projetos com vida útil de até 10 anos deverão integralizar 100% dos custos totais previstos para execução do PFM na primeira renovação.

Número: CP-900294
Data: 19/02/2025 - 16:07
Título: Art. 19
Resumo: Art. 19: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 10 anos.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64584
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902360
Data: 21/02/2025 - 16:20
Título: excluir o artigo 19º inteiro e renumerar os demais
Resumo: As regras de cálculo da garantia financeira na sua constituição e renovação já estão previstas nos parágrafos do art. 21, de modo que a redação aqui indicada está em sobreposição com os referidos parágrafos.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902422
Data: 21/02/2025 - 16:40
Título: Prazo para pagamento de garantia
Resumo: Sugere-se suprimir o artigo, uma vez que o pagamento de garantia deveria considerar o período de 5 anos com atualizações conforme as renovações Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada
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Art. 20.  Para os demais projetos, será necessário integralizar 100% do saldo remanescente do custo total previsto para execução do PFM no prazo máximo de 15 anos ou até 5 (cinco) anos antes do final da vida útil da mina, o que ocorrer primeiro.

Número: CP-900297
Data: 19/02/2025 - 16:07
Título: Art. 20
Resumo: Art. 20: Avaliar possibilidade de sugerir uma integralização total a ser compatibilizada com a vida útil da mina (por exemplo, se a mina prevê mais 30 anos, ter até 29 anos para compatibilização progressiva até chegar ao valor total)
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64586
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902363
Data: 21/02/2025 - 16:20
Título: excluir todo o artigo 20º e renumerar os demais
Resumo: As regras de cálculo da garantia financeira na sua constituição e renovação já estão previstas nos parágrafos do art. 21, de modo que a redação aqui indicada está em sobreposição com os referidos parágrafos.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902425
Data: 21/02/2025 - 16:42
Título: Período para pagamento de garantia
Resumo: Sugere-se suprimir o parágrafo, por entender que para fins de pagamento da garantia deve-se considerar o período de 5 anos com atualização conforme renovações. Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Seção III

Do cálculo da atualização dos valores da garanta financeira
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Número: CP-899802
Data: 19/02/2025 - 09:53
Título: Atualização dos valores a serem garantidos para empreendimento com vida útil acima de 15 anos.
Resumo: Contribuição em anexo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64514
Contribuinte: LAIRTON JORGE RAMALHO DE OLIVEIRA
Status: Aprovada

Número: CP-900299
Data: 19/02/2025 - 16:08
Título: Art 21, §1º, §2º, §3º e §4º
Resumo: Art. 21: Neste parágrafo único, poderia estar detalhado, com maior riqueza, como serão considerados os custos já incorridos durante a execução parcial do PFM, de forma clara e precisa, evitando divergências interpretativas e contáveis no processo de renovação das garantias.§1º: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 5 anos.§2º: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 10 anos.§3º: Deve ser previsto critério de integralização progressiva também para empreendimentos com vida útil inferior a 15 anos.§4º: Prazo curto para integralização, nos termos do comentário realizado no art. 9º.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64588
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900886
Data: 20/02/2025 - 10:47
Título: Art. 21 - inclusão de § 5º
Resumo: § 5º Empreendimentos com vida útil superior a 20 anos deverão aportar:
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64670
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901637
Data: 21/02/2025 - 08:20
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 21
Resumo: Sugestão de novo texto ao parágrafo 2º, do artigo 21:§2º. Empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos e inferior a 10 (dez) anos de vida útil, deverão aportar 100% do custo remanescente previsto para execução do PFM na primeira renovação ou no máximo 2 anos antes do encerramento da vida útil da mina. Ficam excluídos as situações citados do artigos 3, § 6º e 8º.Justificativa: Exemplo citado durante a reunião de consulta pública (exploração de bauxita).
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901682
Data: 21/02/2025 - 09:28
Título: ABPM
Resumo: Propõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme cronograma baseado na expectativa de vida útil da mina.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64760
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Aprovada

Número: CP-902443
Data: 21/02/2025 - 16:49
Título: Minas com fechamento progressivo e/ou com suspensão temporária de lavra
Resumo: Solicita-se alteração do parágrafo 2º como se segue: § 2º Empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos e inferior a 10 (dez) anos de vida útil, deverão aportar 100% do custo remanescente previsto para execução do PFM na primeira renovação ou no máximo 2 anos antes do encerramento da vida útil da mina. Ficam excluídos minas com estratégia de fechamento progressivo e aquelas para as quais haja suspensão temporária de lavra junto á ANM.Justificativa: Não é viável para um empreendimento com longa vida útil, mais de 5 anos, fazer garantia financeira de todo seus ativos. Afinal, o mercado minerário depende de outros fatores que podem suspender as operações de mina ou impedindo a lavra de parte da cava, não causando o impacto previsto em uma compensação financeira da mina completa. Além disso, não é coerente realizar a compensação financeira para uma área que não possui licença, pois caso a licença não seja obtida o impacto ambiental não será realizado e nem necessário o fechamento da mina.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-902454
Data: 21/02/2025 - 16:52
Título: Período de 5 anos para pagamento de garantias
Resumo: Solicita-se a supressão dos parágrafos 3º e 4ºJustificativa: Para fins de pagamento da garantia sugerimos considerar o período de 5 anos com atualização conforme as renovações.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-903003
Data: 22/02/2025 - 11:06
Título: Refino geral de redação.
Resumo: "Art. 21.  A atualização dos valores a serem garantidos deverá corresponder ao custo total para execução do PFM subtraídos os valores dispendidos na execução progressiva do PFM até a data do requerimento de renovação das garantias financeiras, acrescidos da fração restante para integralização da garantia financeira,  conforme previsão do Art. 9º desta resolução.§ 1º  Empreendimentos com vida útil superior a 5 (cinco) anos e inferior a 10 (dez) anos de vida útil, deverão aportar 100% do custo remanescente previsto para execução do PFM na primeira renovação da garantia financeira ou no máximo 2 (dois) anos antes do encerramento da vida útil da mina, o que ocorrer primeiro.§ 3º  Empreendimentos com vida útil superior a 10 (dez) anos e inferior a 15 (quinze) anos deverão aportar: I - no mínimo 50% do valor do custo remanescente previsto para execução do PFM na primeira renovação da garantia financeira;II -100% do valor do custo remanescente previsto para execução do PFM na segunda renovação da garantia financeira ou no máximo 2 (dois) anos antes do encerramento da vida útil da mina, o que ocorrer primeiro.§ 4º  Empreendimentos com vida útil superior a 15 (quinze) anos deverão aportar:I - no mínimo 50% do valor do custo remanescente previsto para execução do PFM na primeira renovação da garantia financeira; II - no mínimo 50% do custo remanescente previsto para execução do PFM na segunda renovação da garantia financeira; eIII - 100% do valor do custo remanescente previsto para execução do PFM  no prazo máximo de 15 (quinze) anos ou no máximo 2 (dois) anos antes do encerramento da vida útil da mina, o que ocorrer primeiro."
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

[bookmark: _Toc24]Parágrafo 24
Art. 22.  Quando o valor aportado como garantia financeira for menor do que o valor remanescente de execução do plano de fechamento de mina, o empreendedor deverá complementar ou substituir a garantia, em montante suficiente para cobrir o valor remanescente a ser garantido.

Número: CP-902461
Data: 21/02/2025 - 16:56
Título: Complementação de valor provisionado
Resumo: Solicita-se a supressão do art.22Justificativa: Com a aprovação do PFM não será necessário a complementação de verba do valor provisionado no produto adquirido para se dar a garantia financeira. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado. Desta forma, a responsabilidade não recai apenas sobre o Minerador.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

[bookmark: _Toc25]Parágrafo 25

Número: CP-834133
Data: 28/11/2024 - 18:11
Título: Relatório de execução parcial do fechamento
Resumo: Este relatório parcial só é exigido para solicitar redução do valor das garantias? Ou toda renovação de garantias (para projetos com mais de 5 anos de duração), deve ser instruída com um relatório parcial das atividades de fechamento até aquela data?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-900303
Data: 19/02/2025 - 16:12
Título: Art 23
Resumo: Art. 23: Entende-se ser importante dar maior detalhamento de como será esse processo de solicitação (para quem pedir, há uma chave de email, por ex? qual é o prazo de retorno?). Clareza quanto as regras são relevantes, vide a experiência de caução ambiental (Decreto Estadual nº 48.747)Parágrafo único: Entende-se ser importante dar maior detalhamento de como será esse processo de solicitação (para quem pedir, há uma chave de email, por ex? qual é o prazo de retorno?). Clareza quanto as regras são relevantes, vide a experiência de caução ambiental (Decreto Estadual nº 48.747)
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64590
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902376
Data: 21/02/2025 - 16:23
Título: Garantir prazo razoável para manifestação da ANM a partir da aprovação do relatório, de forma a garantir que não haverá inércia da Agência em relação ao pleito.
Resumo: "Art. 23.  Quando o valor aportado em garantia for maior do que o valor remanescente para execução do plano de fechamento de mina, o empreendedor poderá solicitar a redução do seu valor remanescente a ser garantido.Parágrafo único.  A ANM deverá se manifestar sobre o pleito de redução do valor da garantia no prazo de 15 (quinze) dias a partir da aprovação do relatório de execução parcial do plano de fechamento de mina."
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902465
Data: 21/02/2025 - 17:00
Título: Complementação do valor provisionado_valor remanescente
Resumo: Pede-se a supressãoCom a aprovação do PFM não será necessário a complementação ou redução do valor remanescente de verba do valor provisionado. A aprovação garante que os recursos a serem alocados estão aderentes e em pleno atendimento a expectativa da ANM referente ao empreendimento analisado.Associação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Seção IV

Exoneração das garantias financeira

[bookmark: _Toc26]Parágrafo 26
Art. 24.  A ANM promoverá a exoneração das garantias financeiras após aprovação do Relatório Final de Execução do Plano de Fechamento de Mina previsto na Resolução ANM nº 68/2021, ou norma superveniente.

Número: CP-900305
Data: 19/02/2025 - 16:13
Título: Art. 24
Resumo: Art. 24: O atraso na aprovação pode exigir a manutenção da garantia por longo tempo. Sugere-se que a apresentação do relatório já desonere a empresa em 50% da garantia.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64592
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902381
Data: 21/02/2025 - 16:24
Título: Evitar manifestações desnecessárias/repetitivas por parte da Agência, para que somente a aprovação do Relatório Final de Execução seja o suficiente para exonerar as garantias
Resumo: Art. 24. As garantias financeiras serão automaticamente exoneradas mediante a aprovação do Relatório Final de Execução do Plano de Fechamento de Mina previsto na Resolução ANM nº 68/2021, ou norma superveniente.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902470
Data: 21/02/2025 - 17:04
Título: Definir prazo para exoneração das garantias financeiras
Resumo: Sugere-se a alteração que se segue: Art. 24. A ANM promoverá a exoneração das garantias financeiras após aprovação do Relatório Final de Execução do Plano de Fechamento de Mina previsto na Resolução ANM nº 68/2021, ou norma superveniente. A exoneração das garantias financeiras deverá ser efetivada em até (definir prazo) em caso de aprovação do relatório submetido.Associação Brasileira do Alumínio  - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-902483
Data: 21/02/2025 - 17:11
Título: Exoneração de garantia quando houver cessão de DM do cedente
Resumo: Incluir parágrafo único: Parágrafo Único. Quando houver cessão do direito minerário, a ANM promoverá a exoneração das garantias financeiras do cedente a partir da constituição da garantia pelo cessionárioAssociação Brasileira do Alumínio - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada
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Art. 25.  O titular poderá consolidar, por empreendimento mineiro, o valor para execução dos respectivos planos de fechamento de mina a ser garantido.

Número: CP-900306
Data: 19/02/2025 - 16:14
Título: Art. 25
Resumo: Art. 25: Previsão não está clara no que concerne à divisão da garantia por empreendimento, especialmente quanto a definição de empreedimento mineiro. Além disso, entende-se que o texto produzirá  impactos para pequenas e médias empresas, considerando as possiveis dificuldades para acessar instrumentos financeiros adequados, como seguros ou fianças bancárias, devido aos altos custos e requisitos rigorosos do mercado, levando ao encerramento prematuro de operações.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64594
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902397
Data: 21/02/2025 - 16:28
Título: Incluir sistemática de substituição de garantias - antes do Capítulo de modalidades de garantia (art. 26)
Resumo: "Art. X. O empreendedor poderá, a qualquer momento, realizar a substituição da garantia financeira apresentada, desde que a nova garantia atenda aos critérios previstos nesta Resolução e assegure os valores necessários à execução do plano de fechamento de mina.§ 1º A substituição da garantia financeira observará o valor do PFM em vigor no momento da substituição.§ 2º A substituição será submetida à análise da Superintendência de Fiscalização, que deverá se manifestar no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir do protocolo do pedido pelo empreendedor.§ 3º Decorridos os prazos previstos no §2º, a ausência de manifestação por parte da ANM acerca da requerimento apresentado implicará a aceitação tácita da substituição da garantia.§4º A implementação da nova garantia financeira somente será realizada após a manifestação formal da ANM, ou, na sua ausência, após decorrido o prazo previsto no §2º.§5º A nova garantia apresentada substituirá integralmente a garantia anterior, que será liberada pela ANM após a manifestação da Superintendência de Fiscalização em relação à substituição, desde que não haja pendências relacionadas à sua aplicação."Art. X. A apresentação de pedido de substituição de garantias financeiras observará o seguinte procedimento:I - Protocolo eletrônico do pedido de substituição, acompanhado da documentação comprobatória da nova garantia;II - Análise de conformidade dos valores e modalidades e aprovação pela Superintendência de Fiscalização em relação à garantia a ser substituída ou, na sua ausência, comprovação do decurso do prazo de aprovação tácita;III - Liberação imediata da garantia substituída após aceitação da nova garantia apresentada.Parágrafo único. A ANM poderá solicitar, mediante fundamentação, informações adicionais sobre a substituição no prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da continuidade da análise da substituição.Art. X. A substituição da garantia financeira não prejudicará o cumprimento das demais obrigações previstas nesta reso
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64901
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902597
Data: 21/02/2025 - 18:37
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 25
Resumo: Qual o conceito de empreendimento neste caso? Abarcaria todo o processo minerário?
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada

CAPÍTULO IVMODALIDADES DE GARANTIA FINANCEIRA
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Número: CP-882892
Data: 28/01/2025 - 17:53
Título: Limitação de modalidades
Resumo: Atualmente algumas empresas, em atendimento a normas contábeis internacionais, incluem valor previsto para fechamento da mina no montante total do investimento previsto no projeto, valor este que é contabilizado como um ativo imobilizado, mas não tem efeito caixa para o futuro empreendimento. A exigência de disponibilização efetiva de fundos, ou seja, de forma que tenha efeito caixa, pode comprometer a viabilidade econômica de empreendimentos menores ou verticalizados (que não visam lucro com a comercialização do bem mineral). Seguros garantias e cartas de fiança bancárias, por sua vez, são instrumentos caros, principalmente para empreendimentos menores. Uma forma mais amigável de se demonstrar a garantia seria a comprovação, através de demonstração contábil, assinada por profissional responsável devidamente habilitado, de que o valor previsto para recuperação foi devidamente alocado no total de investimento do projeto.
Contribuinte: GUILHERME DENZIN
Status: Recusada

Número: CP-899809
Data: 19/02/2025 - 09:57
Título: Sugestão de novas modalidades de garantia financeira.
Resumo: Contribuição em anexo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64516
Contribuinte: LAIRTON JORGE RAMALHO DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-900309
Data: 19/02/2025 - 16:15
Título: Art. 26
Resumo: Art. 26: Entende-se que foram previstas poucas modalidades de garantia e há necessidade de ampliação para se adequar a mais hipóteses. A Resolução ANP nº 854/2021, por exemplo, apresenta um rol de garantias possíveis maior, incluindo o penhor de produtos minerais e a garantia corporativa. Já na AIR, são destacadas 5 modalidades aceitas pela ANP: Seguro Garantia, Carta de Crédito, Penhor de óleo e gás, garantia corporativa e fundo de provisionamento. Sugere-se  possibilitar que (i) o título minerário, (ii) bens imóveis, (iii) garantia corporativa (do próprio empreendedor, inclusive)e (iv) provisão para fechamento de mina feita no balanço do empreendedor, mesmo que parcialmente, (tal prática é uma das opções recomendadas pelo ICMM), figurem como garantia ou outras ferramentas mais acessíveis, principalmente para pequenos mineradores.Inciso II: Existem várias modalidades de seguro garantia (Judicial, Execução, Financeira, Pagamento, etc), mas o legislador não especifica qual a modalidade. Pelo objeto, entendemos se tratar de uma garantia financeira pura (diferente de uma garantia "ambiental" prevista no Decreto Estadual nº 48.747, por exemplo). Recomenda-se esclarecer esse entendimento.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64596
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900889
Data: 20/02/2025 - 10:49
Título: Art. 26
Resumo: Incluir ouras modalidade de garantias para serem aceitas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64674
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Aprovada

Número: CP-901685
Data: 21/02/2025 - 09:30
Título: ABPM
Resumo: Sugere-se ampliar o rol de possíveis garantias a serem ofertadas de forma a compor o total a ser garantido e proporcionar maior margem de atuação para as empresas especialmente nos anos iniciais de implantação do empreendimento.Sugere-se deixar explícita a possibilidade de compor a garantia com qualquer combinação das modalidades sugeridas pela Resolução. Tal medida tornará mais fácil a composição dos valores, quando for necessária a oferta da garantia.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64762
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901950
Data: 21/02/2025 - 12:05
Título: Inclusão de novas modalidades
Resumo: Art.26.  São modalidades de garantia financeira aceitas pela ANM:I - Fundo de Provisionamento;II - Seguro Garantia; III - Fiança Bancária;IV - Carta de Crédito;V - Garantia Corporativa (Parent Company Guarantee);VI - Título de Crédito Bancário;VII - Penhor de Direitos Minerários/Penhor de Minério; eVIII - Garantias Imobiliárias§1º O empreendedor poderá optar por uma ou mais modalidades de garantia para instituir a garantia financeira, desde que em conjunto sejam suficientes para garantir o cumprimento das obrigações atreladas à garantia.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902432
Data: 21/02/2025 - 16:44
Título: Inclusão de novas modalidades
Resumo: A minuta somente admitiu a prestação de garantias financeiras e nas modalidades de (a) fundo de provisionamento; (b) seguro garantia; e (c) carta de fiança bancária. Embora tenham sido citadas na AIR e não tenha havido qualquer justificativa sobre o motivo de sua desconsideração, ficaram de fora da minuta alternativas já adotadas pela ANP (Resolução 854/21) e pelo Estado de Minas Gerais (Decreto Estadual 48.747/23), bem como alternativas impostas ao então DNPM no âmbito da ACP n° 0000022-79.2010.4.04.7204.Sentimos falta, ainda, da avaliação quanto à possibilidade de criação de fundo setorial, similar ao Fundo Garantidor de Crédito - FGC, por meio do qual as mineradoras aportariam recursos para um fundo privado, com o fim específico de ser utilizado em caso de abandono de mina ou de não implementação/implementação insuficiente do PFM por um de seus membros.Embora se possa compreender a preferência por garantias “bancárias” ou “securitárias” de caráter financeiro – ou formas de “cash collateral” como o fundo de provisionamento – por conta de sua grande liquidez, é preciso que se tenha em vista as consequências práticas de tal restrição. As três modalidades escolhidas na minuta da norma implicam em custos altíssimos para seus contratantes, à medida que exigem (a) a contratação de instituições financeiras para manutenção de estruturas de fiança bancária ou seguro garantia – que cobrarão taxas ou prêmios bastante relevantes para fazê-lo, ou, ainda, (b) a manutenção de recursos em um fundo de provisionamento, que poderiam estar circulando e gerando valor para a empresa e o setor. Art.26.  São modalidades de garantia financeira aceitas pela ANM:I - Fundo de Provisionamento;II - Seguro Garantia;III - Carta de Fiança Bancária;IV - Carta de crédito;V - Penhor da produção;VI - Garantia corporativa;VII - Título de crédito bancário;VIII - Hipoteca de bens imóveis; X - Alienação fiduciária de bens;XI – Fundo setorial privado, constituído por grupo de empreendedores
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada

Número: CP-902431
Data: 21/02/2025 - 16:44
Título: Inclusão de novas modalidades
Resumo: A minuta somente admitiu a prestação de garantias financeiras e nas modalidades de (a) fundo de provisionamento; (b) seguro garantia; e (c) carta de fiança bancária. Embora tenham sido citadas na AIR e não tenha havido qualquer justificativa sobre o motivo de sua desconsideração, ficaram de fora da minuta alternativas já adotadas pela ANP (Resolução 854/21) e pelo Estado de Minas Gerais (Decreto Estadual 48.747/23), bem como alternativas impostas ao então DNPM no âmbito da ACP n° 0000022-79.2010.4.04.7204.Sentimos falta, ainda, da avaliação quanto à possibilidade de criação de fundo setorial, similar ao Fundo Garantidor de Crédito - FGC, por meio do qual as mineradoras aportariam recursos para um fundo privado, com o fim específico de ser utilizado em caso de abandono de mina ou de não implementação/implementação insuficiente do PFM por um de seus membros.Embora se possa compreender a preferência por garantias “bancárias” ou “securitárias” de caráter financeiro – ou formas de “cash collateral” como o fundo de provisionamento – por conta de sua grande liquidez, é preciso que se tenha em vista as consequências práticas de tal restrição. As três modalidades escolhidas na minuta da norma implicam em custos altíssimos para seus contratantes, à medida que exigem (a) a contratação de instituições financeiras para manutenção de estruturas de fiança bancária ou seguro garantia – que cobrarão taxas ou prêmios bastante relevantes para fazê-lo, ou, ainda, (b) a manutenção de recursos em um fundo de provisionamento, que poderiam estar circulando e gerando valor para a empresa e o setor. Art.26.  São modalidades de garantia financeira aceitas pela ANM:I - Fundo de Provisionamento;II - Seguro Garantia;III - Carta de Fiança Bancária;IV - Carta de crédito;V - Penhor da produção;VI - Garantia corporativa;VII - Título de crédito bancário;VIII - Hipoteca de bens imóveis; X - Alienação fiduciária de bens;XI – Fundo setorial privado, constituído por grupo de empreendedores
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada

Número: CP-902598
Data: 21/02/2025 - 18:38
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 26
Resumo: Sugere-se inserir outras modalidades de garantia financeira. Como, por exemplo, o CDB Caucionado, penhor de títulos minerários, produtos minerais, fundos setoriais e garantias corporativas.
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Aprovada

Número: CP-902856
Data: 21/02/2025 - 23:23
Título: sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902859
Data: 21/02/2025 - 23:28
Título: Sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902862
Data: 21/02/2025 - 23:30
Título: sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902867
Data: 21/02/2025 - 23:35
Título: Sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902868
Data: 21/02/2025 - 23:39
Título: Sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902869
Data: 21/02/2025 - 23:45
Título: Sugestão
Resumo: Recomenda-se que o tema seja abordado de forma mais aprofundada com os membros do setor, incluindo representantes da SUSEP, CVM e instituições financeiras, a fim de explorar possíveis modalidades alternativas que possam ser adotadas.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902956
Data: 22/02/2025 - 10:13
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Adicional as modalidade do art 26.IV-Hipoteca de imóveis;V - Títulos Minerários§1º - O empreendedor poderá optar por uma ou mais modalidades para instituir a garantia do PFM. (Proposta mista)Justificativa:"Hipoteca é um tipo de garantia real (imóveis), absolutamente seguro e estável, regulada pelos Artigos 1.473 a 1.505 do Código Civil. Sugere-se, portanto, que seja autorizada a disponibilização, como garantia da execução do Plano de Fechamento de Mina, de um bem imóvel, situado em território nacional, que será gravado em favor do garantido, no caso a ANM. Sendo assim, a garantia dessa obrigação será o valor do imóvel gravado pela hipoteca, ou seja, a garantia será fundada necessariamente no valor imóvel que é fixo e real. Ainda, o garantidor hipotecário devera cuidar para que o imóvel não perca valor patrimonial, a fim de suportar a cobertura do valor garantido. Justifica-se a sugestão no fato de ser um modelo de garantia com um prazo mais longo e menos arriscado, uma vez que se é gravado em registro de imóveis, tendo a obrigatoriedade de que, a cada 20 anos, seja feita a atualização dos bens hipotecados com todos os seus detalhes, e, em caso de depreciação, seja gravada, em outros imóveis, a hipoteca em questão.Tal qual consta do artigo 5º, V, do Decreto 48.747/2023 (Caução Ambiental de Minas Gerais), verifica-se a inserção de tal possibilidade, conforme sugerido acima._________________________________Decreto 48.747/2023 (exemplo):Art. 5º – São modalidades de garantia para instituir a caução ambiental:(......................)V – hipoteca de bens imóveis urbanos ou rurais;(...)"Títulos minerários são documentos que credenciam o possuidor ao aproveitamento de recursos minerais, constituindo parte do patrimônio do empreendedor.  A Lei 14.514/2022 autorizou o uso de títulos minerários como garantia quando incluiu o artigo 92-A no Código de Mineração, permitindo que títulos como Alvará de Pesquisa, Permissões de Lavra Garimpeira e outros possam ser ofereci
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada
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Art. 27.  As garantias financeiras apresentadas deverão ter a ANM como única beneficiária e os empreendedores como tomadores, e não poderão conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pelos empreendedores relativamente às atividades de execução do Plano de Fechamento de Mina.

Número: CP-865209
Data: 07/01/2025 - 11:52
Título: Sugestão Texto  (nova redação)
Resumo: Art. 27.  As garantias financeiras apresentadas deverão ter a ANM como única beneficiária e os empreendedores como tomadores.Justificativa para a alteração: Recomenda-se a exclusão do trecho final, uma vez que a exigência inviabilizaria a apresentação do Seguro Garantia como forma de garantia ao descomissionamento. Cabe destacar que, por característica do produto, este deve seguir as normas estabelecidas pelo órgão regulador (SUSEP), devendo ser observado o processo de regulação de sinistro previsto na Apólice. Assim sendo, a Seguradora, respaldada pelas Circulares Susep 662/22 e 621/21 e pela legislação vigente, especialmente o artigo 757 do Código Civil, têm a prerrogativa de limitar seus riscos. Vale esclarecer que o Seguro Garantia, por natureza, não abrange todos os riscos (não é all risks), sendo que as hipóteses que fogem ao escopo deste ramo ou da modalidade da garantia não estão cobertas pelo seguro. Portanto, uma vez que nem a Autarquia e nem o Legislador conseguem antecipar e esgotar todas as possibilidades de exclusão, e tampouco têm a obrigação de realizar a subscrição de riscos (uma competência exclusiva das Seguradoras), é necessária e inafastável a limitação de riscos pela Seguradora, sob pena de inviabilizar o funcionamento do mercado segurador, uma vez que determinados riscos, como riscos nucleares, riscos decorrentes de atos de guerras, eventos catastróficos, riscos decorrentes de outros ramos de seguro ou modalidades de seguro garantia, dentre outros, não podem ser cobertos, inclusive por limitação de resseguradores.Justificativa: Questiona-se se a referência correta não seria o art. 10 da referida Resolução: “Art. 10. O PFM deverá ser atualizado a cada 5 (cinco) anos ou nas atualizações do PAE, o que ocorrer primeiro, apresentando as alterações ocorridas no plano nesse período.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-865344
Data: 07/01/2025 - 14:21
Título: Sugestão Texto  (nova redação)
Resumo: Art. 27. As garantias financeiras apresentadas deverão ter a ANM como única beneficiária e os empreendedores como tomadores.Justificativa para a alteração:  Recomenda-se a exclusão do trecho final, uma vez que a exigência inviabilizaria a apresentação do Seguro Garantia como forma de garantia ao descomissionamento. Cabe destacar que, por característica do produto, este deve seguir as normas estabelecidas pelo órgão regulador (SUSEP), devendo ser observado o processo de regulação de sinistro previsto na Apólice. Assim sendo, a Seguradora, respaldada pelas Circulares Susep 662/22 e 621/21 e pela legislação vigente, especialmente o artigo 757 do Código Civil, têm a prerrogativa de limitar seus riscos. Vale esclarecer que o Seguro Garantia, por natureza, não abrange todos os riscos (não é all risks), sendo que as hipóteses que fogem ao escopo deste ramo ou da modalidade da garantia não estão cobertas pelo seguro. Portanto, uma vez que nem a Autarquia e nem o Legislador conseguem antecipar e esgotar todas as possibilidades de exclusão, e tampouco têm a obrigação de realizar a subscrição de riscos (uma competência exclusiva das Seguradoras), é necessária e inafastável a limitação de riscos pela Seguradora, sob pena de inviabilizar o funcionamento do mercado segurador, uma vez que determinados riscos, como riscos nucleares, riscos decorrentes de atos de guerras, eventos catastróficos, riscos decorrentes de outros ramos de seguro ou modalidades de seguro garantia, dentre outros, não podem ser cobertos, inclusive por limitação de resseguradores.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-900310
Data: 19/02/2025 - 16:16
Título: Art. 27
Resumo: Art. 27: Sugere-se avaliar propor a alteração da redação para que conste: "Art. 27. As garantias financeiras apresentadas deverão ter a ANM como única beneficiária e os empreendedores como tomadores, e a única cláusula excludente de responsabilidade pelas atividades de execução do Plano de Fechamento de Mina que será aceita é aquela prevista em caso de bloqueio minerário definitivo, cenário no qual o empreendedor não é mais responsável por garantir o fechamento da mina nos termos originalmente previstos." Além disso, sugere-se propor a especificação do beneficário, por meio de dados como Razão Social, CNPJ, Endereço Eletrônico (email), Endereço, Bairro, CEP, Cidade, Estado.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64598
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900890
Data: 20/02/2025 - 10:49
Título: Art. 27
Resumo: ter a ANM como beneficiária dificulta o compartilhamento de garantia com outros entes públicos. É possível ter uma garantia com mais de um beneficiário?
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64676
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-902436
Data: 21/02/2025 - 16:46
Título: Retirar exigência de que a garantia seja exclusiva da ANM
Resumo: Contanto que a garantia cubra todos os custos de execução do PFM, ter a ANM como única beneficiária não agrega qualquer garantia adicional à Agência. Pelo contrário, aproveitar uma mesma garantia para fins de fechamento de mina prestada a, por exemplo, órgão ambiental estadual, retira o ônus exclusivo da ANM pelo fechamento de mina.Ainda, não há qualquer ganho em limitar os empreendedores a serem tomadores da garantia, podendo ser aceito que, por exemplo, um grupo controlador preste a garantia em favor de sua controlada.Art. 27.  As garantias financeiras apresentadas deverão ter a ANM como única beneficiária e os empreendedores como tomadores, e não poderão conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pelos empreendedores relativamente às atividades de execução do Plano de Fechamento de Mina.
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada

Seção I

Fundo de provisionamento
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Art. 28.  Será aceito como garantia financeira o Fundo de Provisionamento, compondo os valores necessários de acordo com o plano de fechamento de mina aprovado pela ANM.

Número: CP-902438
Data: 21/02/2025 - 16:47
Título: Agrupamento de artigos
Resumo: Sugerimos, para fins de melhor compreensão da norma, o agrupamento dos arts. 28 e 29, passando a estar assim redigidos:Art. 28.  Será aceito como garantia financeira o Fundo de Provisionamento, compondo os valores necessários de acordo com o plano de fechamento de mina aprovado pela ANM, que deverá ser depositado em conta controlada, aberta em instituição bancária autorizada a operar no país, que possua nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com registro ativo na comissão de valores mobiliários (CVM) há mais de 3 anos, sendo a nota de longo prazo equivalente ou superior a nota “A-“ da Standard & Poors, na escala nacional Brasil.Parágrafo único.  Serão aceitas notas de classificação de risco expressas em outras escalas, inclusive na escala global, desde que correspondentes à nota expressa no caput utilizando-se equivalência entre as classes de risco das principais agências de classificação de risco internacionais.
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada
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Número: CP-843129
Data: 04/12/2024 - 15:30
Título: Classificação da IF
Resumo: As IF possuem classificação prevista em Resolução do BCB. Acredito que a "nota de risco" poderia ser substituída pela classe S1 e/ou S2 .
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-900313
Data: 19/02/2025 - 16:17
Título: Art 29
Resumo: Seção IFundo de provisionamento: Considerando os já mencionados impactos finenceiros, os quais devem praticamente dobrar o custo com o fechamento da mina, recomenda-se  avaliar a possibilidade de provisionamento fiscal, como é feito com a verba ARO.Art. 29: Questiona-se: (i) Como saber sobre o tempo de registro ativo na CVM.  (ii) Caso haja mudança de rating e a carta fiança já tiver sido emitida, algo deve ser feito? (iii) Como garantir esse monitoramento? Além disso, pontua-se que p texto restringe as opções de empresas aptas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64600
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901687
Data: 21/02/2025 - 09:32
Título: ABPM
Resumo: Não fica clara a necessidade de uma classificação tão alta para a instituição bancária que ficará responsável pelo Fundo de Provisionamento.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64764
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902441
Data: 21/02/2025 - 16:49
Título: Regulamentação da possibilidade de provisionamento contábil em determinadas situações
Resumo: Inclusão que busca não onerar desnecessariamente aquelas empresas que, por já possuírem elevado grau de governança, terem alta solvabilidade e por estarem sujeitas a outras formas de controle, não apresentam risco de abandono de mina ou risco de crédito que imponha a necessidade de contratação de garantia financeira ou de manutenção do dinheiro depositado em conta controlada.Ao aceitar o provisionamento contábil de empresas que já estejam sujeitas a avaliação de risco, auditoria independente e que tenham ações em bolsa, a ANM estaria exigindo que os recursos para fechamento de mina estejam já provisionados, mas não as oneraria desnecessariamente.Art. 29.  Alternativamente ao depósito em contra controlada de que trata o artigo anterior, será aceito como garantia ao fechamento de mina o mero provisionamento contábil dos valores correspondentes por parte daquele empreendedor que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:I - ser pessoa jurídica com ações negociadas em bolsa;II - ter o seu balanço auditado por empresa de auditoria independente, conforme exigido pela CVM;III - possuir, o empreendedor, nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com registro ativo na comissão de valores mobiliários (CVM) há mais de 3 anos, sendo a nota de longo prazo equivalente ou superior a nota “A-“ da Standard & Poors, na escala nacional Brasil; eIV - ter firmado termo de compromisso com força de título executivo extrajudicial em favor da ANM por meio do qual o empreendedor assegure os recursos necessários à implementação do plano de fechamento de mina.Parágrafo único.  Serão aceitas notas de classificação de risco expressas em outras escalas, inclusive na escala global, desde que correspondentes à nota expressa no caput utilizando-se equivalência entre as classes de risco das principais agências de classificação de risco internacionais.
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada
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Número: CP-901815
Data: 21/02/2025 - 10:55
Título: Refino de redação.
Resumo: Art. 30.  Os valores a serem garantidos depositados no fundo de provisionamento serão gravados de cessão fiduciária em favor da ANM para fins da garantia financeira prevista nesta Resolução.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Número: CP-902444
Data: 21/02/2025 - 16:50
Título: Ajuste de redação para adequação a nova sistemática proposta
Resumo: Alterações visam adequar o enunciado à nova sistemática, exigindo-se cessão fiduciária apenas daqueles que devam efetivamente manter em conta vinculada os valores do PFM.Art. 30.  Os valores a serem garantidos depositados no fundo de provisionamento de que trata o art. 28 serão gravados de cessão fiduciária.
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada
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Número: CP-900315
Data: 19/02/2025 - 16:18
Título: Art 31, parágrafo único
Resumo: Art. 31, parágrafo único: Entende-se que se tratam de ativos de baixa rentabilidade, sendo necessário expandir os perfis de investimento.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64602
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-902446
Data: 21/02/2025 - 16:50
Título: Melhoria de redação para adequação à nova sistemática proposta
Resumo: Art. 31.  Os valores depositados no fundo de provisionamento de que trata o art. 28 poderão estar em fundos de investimento.Parágrafo único.  O perfil de investimentos da carteira do fundo de provisionamento deverá ser composto exclusivamente por fundos classificados de acordo com as normas estabelecidas pela CVM como:I - renda fixa, tendo como fator de risco a variação da taxa de juros, de índice de preços, ou ambos; ouII - cambiais, tendo como principal fator de risco a variação de preços de moeda estrangeira ou a variação do cupom cambial.
Contribuinte: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO
Status: Recusada
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Número: CP-834140
Data: 28/11/2024 - 18:13
Título: Prazo da ANM para anuir
Resumo: Qual o prazo da ANM para anuir com a liberação das garantias financeiras?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-843137
Data: 04/12/2024 - 15:33
Título: Substituição da Anuência da ANM
Resumo: Sugiro a substituição da ANUENCIA da ANM para realizar o saque pela emissão anual de relatório de uso do fundo de provisionamento. Esse relatório pode ser um item do RAL.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-900316
Data: 19/02/2025 - 16:19
Título: Art 32
Resumo: Art. 32: Questiona-se: (i) Como se dá a liberação da garantia financeira? (ii) O que deve ser apresentado? (iii) Qual é prazo de análise da ANM para eventual anuência?
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64604
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901688
Data: 21/02/2025 - 09:32
Título: ABPM
Resumo: Considerando que o objetivo da norma é estimular o cumprimento da obrigação do minerador de recuperar as áreas após encerradas as atividades de lavra, sugere-se a possibilidade de uso dos recursos do Fundo de Provisionamento para a execução das atividades previstas no PFM. Dessa forma, evita-se a imobilização desnecessária de recursos e reduz-se a incidência de custos desnecessários para o empreendedor.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64766
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901816
Data: 21/02/2025 - 10:56
Título: Refino de redação.
Resumo: Art. 32.  O saque, a liberação ou a transferência, total ou parcial de valores do fundo de provisionamento, após anuência da ANM, poderão ser realizados se comprovada uma das seguintes condições:I - execução total ou parcial do Plano de Fechamento de Mina, de acordo com o respectivo cronograma físico-financeiro;II - revisão dos custos das atividades;III - apresentação de outra modalidade de garantia em substituição ao valor a ser sacado do fundo de provisionamento; ouIV - transferência integral ou parcial para outra instituição bancária.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Seção II

Carta de fiança bancária
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Número: CP-900317
Data: 19/02/2025 - 16:20
Título: Art. 33 e Parágrafo único
Resumo: Seção IICarta de fiança bancária: Segere-se a inclusão de um anexo com uma minuta de carta de fiança. Além disso, recomenda-se  que a FEBRABAN ou outra instituição que representa os bancos sejam ouvidos desde cedo neste processo. Pontua-se ainda a ausência de produtos bancários nessa modalidade para empreendimentos minerários.Art. 33: Entende-se que o texto restringe excessivamente o número de instituções aptas. Cooperativas de crédito, em tese, poderiam emitir esta modalidade de garantia.Parágrafo Único: Texto excessivamente amplo. Dificuldade de determinar se outro rating (diferente do que está na primeira frase) pode ser aceito?
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64606
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901690
Data: 21/02/2025 - 09:33
Título: ABPM
Resumo: É de se questionar a existência de instituições bancárias/ financeiras com as características apresentadas que atualmente trabalhem com cartas de fiança bancária para garantir recursos para fechamento de mina. Em MG as empresas tiveram grandes dificuldades para conseguir que instituições financeiras efetivassem garantias para o descomissionamento de barragens, em atendimento à legislação estadual. Ressalte-se que a AIR realizada não procurou evidenciar a existência de tais produtos financeiros, tampouco a possibilidade de acesso a eles por parte dos diferentes tipos de empresas de mineração existentes no país. A criação de um novo produto financeiro pode ser extremamente custosa para o setor regulado.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64768
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-902552
Data: 21/02/2025 - 17:59
Título: Solicitar inclusão de modelo de carta fiança
Resumo: Seria interessante apresentar modelo de carta fiança a título de exemploASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-903050
Data: 22/02/2025 - 11:57
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: "Art. 33.  Serão aceitas de fianças bancárias emitidas por instituições financeiras autorizadas a operar no país, que possuam nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com registro ativo na comissão de valores mobiliários (CVM) há mais de 3 anos, sendo a nota de longo prazo equivalente ou superior a nota “A-“ da Standard & Poors, na escala nacional Brasil.§ 1º Serão aceitas fianças bancárias emitidas por bancos ou instituições financeiras internacionais, desde que o emissor possua nota de classificação de risco de longo prazo igual ou superior a AA - da Standard & Poors na escala global, além da comprovação da existência de afiliadas no Brasil.§ 2º Serão aceitas notas de classificação de risco expressas em outras escalas, inclusive na escala global, desde que correspondentes à nota expressa no caput utilizando-se equivalência entre as classes de risco das principais agências de classificação de risco internacionais.§ 3º No caso específico das fianças bancárias emitidas no exterior, o valor da garantia financeira equivalente em dólar norte-americano deverá ser obtido mediante conversão pela taxa de câmbio oficial de compra (BACEN/PTAX compra) do dia útil imediatamente anterior à sua emissão, publicada pelo Banco Central do Brasil."
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903341
Data: 22/02/2025 - 22:27
Título: A adoção desses dispositivos ampliaria o acesso a garantias financeiras robustas, fortalecendo a atratividade do setor e garantindo segurança regulatória para a ANM
Resumo: Art. 33.  Serão aceitas  fianças bancárias emitidas por instituições financeiras autorizadas a operar no país, que possuam nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com registro ativo na comissão de valores mobiliários (CVM) há mais de 3 anos, sendo a nota de longo prazo equivalente ou superior a nota “A-“ da Standard & Poors, na escala nacional Brasil.§ 1º Serão aceitas fianças bancárias emitidas por bancos ou instituições financeiras internacionais, desde que o emissor possua nota de classificação de risco de longo prazo igual ou superior a AA - da Standard & Poors na escala global, além da comprovação da existência de afiliadas no Brasil.§ 2º Serão aceitas notas de classificação de risco expressas em outras escalas, inclusive na escala global, desde que correspondentes à nota expressa no caput utilizando-se equivalência entre as classes de risco das principais agências de classificação de risco internacionais.§ 3º No caso específico das fianças bancárias emitidas no exterior, o valor da garantia financeira equivalente em dólar norte-americano deverá ser obtido mediante conversão pela taxa de câmbio oficial de compra (BACEN/PTAX compra) do dia útil imediatamente anterior à sua emissão, publicada pelo Banco Central do Brasil.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 34.  A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de carta de fiança bancária deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovação estabelecidos no Art. 3º, § 4º.

Número: CP-900319
Data: 19/02/2025 - 16:21
Título: Art 34
Resumo: Art. 34: Entende-se que o prazo de 5 anos pode se demonstrar oneroso em alguns casos. Acrescentar a possibilidade de reduzir os períodos de renovação pode diminuir custos administrativos, considerando empresas com muitos direitos minerários.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64608
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901692
Data: 21/02/2025 - 09:34
Título: ABPM
Resumo: Proposta de redação para tornar claro o que se pretende como "cobertura compatível".
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64770
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901820
Data: 21/02/2025 - 10:59
Título: Refino de redação, e menção ao artigo sobre renovação automática.
Resumo: Art. 34.  A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de  fiança bancária deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovação estabelecidos no Art. 8º e Art.18.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Número: CP-902557
Data: 21/02/2025 - 18:02
Título: Prazo das garantias das instituições financeiras tem prazos diferentes
Resumo: Sugere-se alteração: Art. 34. A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de carta de fiança bancária deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovaçao estabelecidos no Art. 3°, § 4º, restringindo-se ao prazo de 5 anos. Justificativa: As instituições financeiras não emitem garantias financeiras com prazos muito estentidos. Atualmente, o prazo máximo é de 5 anos, para fiança bancária.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada
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Número: CP-901821
Data: 21/02/2025 - 10:59
Título: Refino de redação.
Resumo: "Art. 35.  As instituições emissoras da fiança bancária não poderão:I - estar inadimplentes com a obrigação de indenizar a ANM por garantias apresentadas ou executadas, ouII - estar sob regime de:a) direção fiscal;b) intervenção; ouc) liquidação extrajudicia"
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada
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Art. 36.  O empreendedor poderá apresentar uma ou mais cartas de fiança bancária para compor o valor a ser garantido.

Número: CP-901875
Data: 21/02/2025 - 11:34
Título: Inclusão para prever a possibilidade de que as cartas fiança sejam contratadas perante uma ou mais instituições financeiras.
Resumo: Art. 36.  O empreendedor poderá apresentar uma ou mais cartas de fiança bancária emitidas para compor o valor a ser garantido.Parágrafo único. As cartas de fiança bancária de que trata o caput podem ser emitidas por diferentes instituições financeiras, permitindo ao empreendedor otimizar as condições de cobertura de acordo com a sua realidade financeira e operacional.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Seção III

Do seguro garantia
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Número: CP-900321
Data: 19/02/2025 - 16:22
Título: Art 37
Resumo: Seção IIIDo seguro garantia: 'Sugere-se  a inclusão de um anexo com uma minuta de apólice de seguro. Além disso, recomenda-se que a FENSEG ou outra instituição que representa as seguradoras sejam ouvidos desde cedo neste processo. Pontua-se ainda a ausência de produtos bancários nessa modalidade para empreendimentos minerários.Art. 37: 'Entende-se que o texto restringe excessivamente o número de instituições aptas
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64610
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901693
Data: 21/02/2025 - 09:35
Título: ABPM
Resumo: É de se questionar a existência de instituições bancárias/ financeiras com as características apresentadas que atualmente trabalhem com apólices de seguro para garantir recursos para fechamento de mina. Em MG as empresas tiveram grandes dificuldades para conseguir que instituições financeiras efetivassem garantias para o descomissionamento de barragens, em atendimento à legislação estadual. Ressalte-se que a AIR realizada não procurou evidenciar a existência de tais produtos financeiros, tampouco a possibilidade de acesso a eles por parte dos diferentes tipos de empresas de mineração existentes no país. A criação de um novo produto financeiro pode ser extremamente custosa para o setor regulado.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64772
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada
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Art. 38.  A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de seguro garantia deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovação estabelecidos no Art. 3º, § 4º.

Número: CP-901694
Data: 21/02/2025 - 09:36
Título: ABPM
Resumo: Proposta de redação para tornar mais claro o dispositivo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64774
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901877
Data: 21/02/2025 - 11:35
Título: Refino de redação e menção ao artigo sobre renovação automática.
Resumo: Art. 38.  A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de seguro garantia deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovação estabelecidos no Art. 8º e Art. 18.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Número: CP-865214
Data: 07/01/2025 - 11:55
Título: Sugestão Texto  (nova redação)
Resumo: I – ter sido declaradas inidôneas, proibidas de contratar com o Poder Público ou terem sido inscritas no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin);Justificativa: Recomenda-se o ajuste a fim de garantir a segurança jurídica tanto para o Poder Público como para as Seguradoras.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Aprovada

Número: CP-900324
Data: 19/02/2025 - 16:23
Título: Art 39
Resumo: Art. 39, I: Entende-se que o texto pode gerar problemas diretos entre seguradora e ANM, por apólices emitidas com outros tomadores. Independente do teor do problema, esses conflitos com a ANM podem impedir a mineradora de se valer da  seguradora em questão - restringindo ainda mais as opções disponíveis e gerando o agravamento da problemática dos limites com as demais seguradoras.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64612
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901878
Data: 21/02/2025 - 11:36
Título: Refino de redação.
Resumo: Art. 39.  As seguradoras emissoras das apólices de seguro-garantia não poderão:I - estar inadimplentes com a obrigação de indenizar a ANM por garantias já apresentadas ou executadas; ouII - estar sob regime de:a) direção fiscal;b) intervenção; ouc) liquidação extrajudicial.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada
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Número: CP-901883
Data: 21/02/2025 - 11:36
Título: Inclusão para prever a possibilidade de que os seguros-garantia sejam contratados perante uma ou mais seguradoras.
Resumo: "Art. 40.  O empreendedor poderá apresentar uma ou mais apólices de seguro garantia, para compor o valor a ser garantido.Parágrafo único. As apólices de seguro-garantia de que trata o caput podem ser emitidas por diferentes seguradoras, permitindo ao empreendedor otimizar as condições de cobertura de acordo com a sua realidade financeira e operacional."
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-901896
Data: 21/02/2025 - 11:44
Título: Incluir Seção IV - Títulos de Crédito Bancário - antes do art. 41
Resumo: Seção IV - Títulos de Crédito BancárioArt. X - Serão aceitos para fins da garantia financeiras qualquer título de crédito bancário emitido por instituição financeira que possua nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com registro ativo na comissão de valores mobiliários (CVM) há mais de 3 anos, sendo a nota de longo prazo equivalente ou superior a nota “A-“ da Standard & Poors, na escala nacional Brasil.Parágrafo único.  Serão aceitas notas de classificação de risco expressas em outras escalas, inclusive na escala global, desde que correspondentes à nota expressa no caput utilizando-se equivalência entre as classes de risco das principais agências de classificação de risco internacionais.Art. X - O título de crédito bancário deverá ser concedido em garantia, mediante cessão fiduciária, em favor da ANM para fins da garantia financeira, sendo Art. X - O título de crédito bancário deverá ter liquidez imediata a partir do momento em que o resgate for solicitado pela ANM, sem qualquer ônus financeiro ou penalidade em relação ao valor garantido.a ANM beneficiária e destinatária dos recursos representados pelo título em caso de execução nos termos desta Resolução.Art. X - A validade das garantias financeiras apresentadas por meio de título de crédito bancário deverá ter prazo de cobertura compatível com o prazo de renovação estabelecidos no Art. 8º e Art.18.Art. X - As instituições emissoras dos títulos de crédito bancário não poderão:I - estar inadimplentes com a obrigação de indenizar a ANM por garantias apresentadas ou executadas, ouII - estar sob regime de:a) direção fiscal;b) intervenção; ouc) liquidação extrajudicia.Art. X - O empreendedor poderá apresentar um ou mais títulos de crédito bancário para compor o valor a ser garantido.Parágrafo único. Os títulos de crédito bancário de que trata o caput podem ser emitidos por diferentes instituições financeiras, permitindo ao empreendedor otimizar as condições de cob
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64796
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-901908
Data: 21/02/2025 - 11:48
Título: Incluir Seção de Garantias Imobiliárias antes do Art. 41
Resumo: Seção V  - Das Garantias ImobiliáriasArt. X. Serão admitidas garantias imobiliárias destinadas a assegurar os recursos necessários para a execução do Plano de Fechamento de Mina, na forma de hipoteca ou alienação fiduciária de bem imóvel, observadas as disposições deste regulamento e da legislação aplicável.Parágrafo único. O bem imóvel oferecido em garantia deverá estar localizado no território nacional e devidamente registrado nArt. X. Não serão aceitos como garantia imóveis que, por força de lei, não possam ser objeto de alienação ou gravame, bem como aqueles que não atendam aos critérios de avaliação, regularidade registral, licitude de origem, disponibilidade e demais requisitos previstos neste regulamento e na legislação aplicável, tais como:I – imóveis cuja titularidade, localização ou caracterização não possam ser comprovadas por documentação idônea, devidamente registrada no cartório de registro de imóveis competente;II – imóveis objeto de litígio, restrições judiciais, disputas possessórias ou objeto de quaisquer outros impedimentos, que por sua natureza inviabilizem sua livre disposição; eIII – imóveis situados em áreas protegidas por lei, que os tornem indisponíveis, tais  como terras indígenas, quilombolas, unidades de conservação de domínio público e áreas de preservação permanente.o cartório de registro de imóveis competente, garantindo-se a publicidade, a segurança jurídica e a oponibilidade contra terceiros.Art. X. A constituição das garantias imobiliárias está condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no Capítulo III do Título X do Livro III da Parte Especial da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei Federal nº 14.711, de 30 de outubro de 2023, na Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais normas legais aplicáveis.§ 1º A garantia somente será considerada plenamente constituída, para fins de obtenção de quaisquer licenças necessárias ao empreendimento, após a comprovação de seu registro no cartório de r
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64798
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-901920
Data: 21/02/2025 - 11:52
Título: Incluir Seção VII  - Da Garantia Corporativa antes do art. 41
Resumo: Art. [XX]. Será admitida garantia corporativa desde que: I - a garantidora integre o mesmo grupo societário da garantida ou tenha sido titular e cedido o respectivo direito minerário; II - a garantidora comprove ter nota de classificação de risco atestada por agência de classificação de risco de crédito com mais de mil certificações na seguinte faixa: a) para empresas nacionais: a nota de longo prazo na escala nacional Brasil na faixa triplo A até duplo A - da Standard & Poor's;b) para empresas estrangeiras: a nota de longo prazo na escala global na faixa de triplo A até A - da Standard & Poor's;III - o limite máximo a ser garantido por este instrumento, para empresas nacionais, não exceda:a) dez por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota duplo A - da Standard & Poor's na escala nacional Brasil;b) dezessete por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota duplo A da Standard & Poor's na escala nacional Brasil;c) vinte e quatro por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota duplo A+ da Standard & Poor's na escala nacional Brasil; ou d) trinta por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota na faixa triplo A da Standard & Poor's na escala nacional Brasil;IV - o limite máximo a ser garantido por este instrumento, para empresas estrangeiras, não exceda:a) dez por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota A - até A da Standard & Poor's na escala global;b) dezessete por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota A+ até duplo A - da Standard & Poor's na escala global;c) vinte e quatro por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota duplo A a duplo A+ da Standard & Poor's na escala global; oud) trinta por cento do patrimônio líquido da garantidora, com nota na faixa triplo A da Standard & Poor's na escala global;V - sejam apresentados:a) o contrato ou estatuto social da garantidora;b) o organograma detalhando toda a cadeia de controle do grupo societário;§ 1º Serão aceitas notas de classificação de risc
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64800
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-903194
Data: 22/02/2025 - 17:24
Título: Contribuições do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Alteração Art 40 e inclusão de novos artigos antes do Capítulo V
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64954
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

CAPÍTULO V

DA CESSÃO DE DIREITOS MINERÁRIOS E ARRENDAMENTOS

[bookmark: _Toc43]Parágrafo 43

Número: CP-900325
Data: 19/02/2025 - 16:23
Título: Art. 41, §2 e §3
Resumo: Art. 41: Entende-se ser necessário esclarecer que o texto trata de cessão de DMs com título autorizativo de lavra. Além disso, considera-se que o texto prevê um ônus adicional às partes, que pode prejudicar o andamento das negociações das cessões e arrendamentos.§2º: Considera-se que não faz sentido a exigência de aprovação pela ANM, já qiue provoca u, fardo burocrático grande, que vai atrasar a dinâmica dos processos. Sugere-se a retirada de toda e qualquer exigência de aprovação pela ANM. Ademais, a depender da garantia financeira apresentada, deverá ser avaliado se haverá concordância das instituições financeiras quanto à assunção do empreendimento por outro titular, mantendo-se os termos da garantia já apresentada.§6º: Entende-se que vincula o cedente para uma análise da ANM que pode exceder a cessão. Sugere-se a redação: "§ 6º Qualquer modalidade de garantia financeira, que assegure a execução do PFM aprovado, somente poderá ser resgatada após a aprovação pela ANM da cessão ou do arrendamento."
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64614
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900892
Data: 20/02/2025 - 10:50
Título: Art. 41 - §2
Resumo: Apresentação da garantia será condição para a averbação da cessão / arrendamento? Aprovação morosa, garantias ficarão duplicadas por longo período de tempo / ou incluir a questão de aprovação tácita após determinado período.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64678
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Aprovada

Número: CP-901695
Data: 21/02/2025 - 09:36
Título: ABPM
Resumo: A ANM ainda não conseguiu terminar a análise dos PFM apresentados a partir da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. Obrigar a análise prévia das garantias para o seu aceite irá tão somente avolumar ainda mais o quantitativo de processos pendentes de análise. Sugere-se, portanto, a aprovação tácita das garantias apresentadas e, caso necessário e devidamente justificado, a Agência solicitará a complementação das informações ou questionará a garantia apresentada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64776
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-903342
Data: 22/02/2025 - 22:29
Título: Sugestões propostas para endereçar a possibilidade de que, na hipótese de negociação das garantias entre o cedente e cessionário, a ANM não tenha que aprovar novamente a garantia
Resumo: Art. 41.  A cessionária e/ou arrendatária, no âmbito do processo de cessão de direitos minerários ou arrendamento, deverá apresentar garantias financeiras que assegurem a execução do PFM, as quais deverão ser aprovadas pela ANM em até 180 (cento e oitenta) dias do protocolo.§ 1º  No caso de cessão ou transferência de direito minerário (cessão parcial e/ou total), as garantias poderão ser negociadas entre cedente e cessionário, em comum acordo entre as partes, devendo ser apresentadas eventuais atualizações das modalidades e prazos à ANM, caso haja, em nome do cessionário, após o protocolo de cessão na Agência.§2º Na hipótese de negociação das garantias, não havendo modificações, a garantia prestada pelo cedente permanece válida e não é passível de nova aprovação pela ANM.§ 3º Caso a cessão ainda não tenha sido averbada, e na hipótese de não haver neglociação das garantias anteriores com o cessionário, a cedente deverá manter as garantias financeiras já apresentadas para a mina até a data de aprovação das novas garantias financeiras apresentadas pela cessionária, garantindo continuidade da cobertura durante o processo de transição.§4º Averbada a cessão, a responsabilidade pela garantia financeira será transferida exclusivamente para a nova titular do direito minerário, que assumirá integralmente as obrigações relacionadas à execução do PFM. §5º A antiga titular poderá levantar os valores apresentados, sem necessidade de aprovação prévia da ANM em relação à nova garantia finaceira, conforme o disposto no § 2º.§ 6º  No caso de arrendamentos, os empreendedores poderão apresentar, em conjunto, distribuídas as responsabilidades do arrendante e do arrendatário, garantias financeiras sendo solidariamente responsáveis tanto pela apresentação, quanto pela solvabilidade financeira das garantias, no montante exato e total exigidos.§ 7º  No caso de arrendamento, as garantias financeiras deverão ser atualizadas e apresentadas à ANM em nome do arrendatário e, solidariamente, do a
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64986
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 42.  As obrigações relativas às garantias financeiras para a execução do PFM findam, para o cedente, na data aprovação pela ANM das garantias financeiras apresentadas pelo cessionário.

Número: CP-834138
Data: 28/11/2024 - 18:12
Título: Prazo da ANM para avaliar as garantias
Resumo: Qual o prazo a ANM terá para analisar as garantias financeiras apresentadas pelo cessionário?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-901932
Data: 21/02/2025 - 11:56
Título: Mera adequação de redação para limitar a responsabilidade em caso de cessão parcial.
Resumo: Art. 42.  As obrigações relativas às garantias financeiras para a execução do PFM findam, para o cedente, na data de averbação pela ANM da cessão protocolizada. §1º No caso de cessão parcial de direitos minerários, a responsabilidade pela garantia financeira será limitada à área cedida, ficando a cessionária responsável apenas pela parcela correspondente à área transferida.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902561
Data: 21/02/2025 - 18:06
Título: Definição de prazo para aprovação garantia financeira do cessinário
Resumo: Sugere-se alteração: Art. 42. As obrigações relativas às garantias financeiras para a execução do PFM findam, para o cedente, na data aprovação pela ANM das garantias financeiras apresentadas pelo cessionário. A garantia financeira será aprovada pela ANM em até (definir prazo)Justificativa: Deveria ser estabelecido um prazo claro para que a ANM aprove a garantia financeira do cessionário. Caso a cessão, total ou parcial, seja efetivada pela ANM, e exista um intervalo de tempo grande até a aprovação da garantia financeira, o cedente pode ser prejudicado se o cessionário descumprir alguma obrigação durante esse período.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: Roberta Coelho Sousa Versiani
Status: Recusada

Número: CP-903043
Data: 22/02/2025 - 11:48
Título: SUGESTÕES PARA O ART. 41 - INDISPONÍVEL NAS ÚLTIMAS 48 HORAS
Resumo: Art. 41.  A cessionária e/ou arrendatária, no âmbito do processo de cessão de direitos minerários ou arrendamento, deverá apresentar garantias financeiras que assegurem a execução do PFM, as quais deverão ser aprovadas pela ANM em até 180 (cento e oitenta) dias do protocolo.§ 1º  No caso de cessão ou transferência de direito minerário (cessão parcial e/ou total), as garantias poderão ser negociadas entre cedente e cessionário, em comum acordo entre as partes, devendo ser apresentadas eventuais atualizações das modalidades e prazos à ANM, caso haja, em nome do cessionário, após o protocolo de cessão na Agência.§2º Na hipótese de negociação das garantias, não havendo modificações, a garantia prestada pelo cedente permanece válida e não é passível de nova aprovação pela ANM.§ 3º Caso a cessão ainda não tenha sido averbada, e na hipótese de não haver neglociação das garantias anteriores com o cessionário, a cedente deverá manter as garantias financeiras já apresentadas para a mina até a data de aprovação das novas garantias financeiras apresentadas pela cessionária, garantindo continuidade da cobertura durante o processo de transição.§4º Averbada a cessão, a responsabilidade pela garantia financeira será transferida exclusivamente para a nova titular do direito minerário, que assumirá integralmente as obrigações relacionadas à execução do PFM. §5º A antiga titular poderá levantar os valores apresentados, sem necessidade de aprovação prévia da ANM em relação à nova garantia finaceira, conforme o disposto no § 2º.§ 6º  No caso de arrendamentos, os empreendedores poderão apresentar, em conjunto, distribuídas as responsabilidades do arrendante e do arrendatário, garantias financeiras sendo solidariamente responsáveis tanto pela apresentação, quanto pela solvabilidade financeira das garantias, no montante exato e total exigidos.§ 7º  No caso de arrendamento, as garantias financeiras deverão ser atualizadas e apresentadas à ANM em nome do arrendatário e, solidariamente, do a
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64942
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 43.  No caso de arrendamento as obrigações são de responsabilidade solidária entre cedente e cessionário.

Número: CP-900326
Data: 19/02/2025 - 16:24
Título: Art. 43
Resumo: Art. 43: Sugere-se a redação: 'Art. 43. No caso de arrendamento as obrigações são de responsabilidade solidária entre arrendante e arrendatário."
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64616
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-901934
Data: 21/02/2025 - 11:56
Título: Mera adequação de redação.
Resumo: Art. 43.  No caso de arrendamento as obrigações são de responsabilidade solidária entre arrendante e arrendatário.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

CAPÍTULO VIDA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS FINANCEIRAS
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Número: CP-843162
Data: 04/12/2024 - 15:41
Título: substituição contratada
Resumo: III - a interrupção das operações de lavra, sem anuência da ANM, desde que a contratada não retome as atividades nos prazos legais previstos; - sugiro a substituição de "contratada" por empreendedor.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Aprovada

Número: CP-865217
Data: 07/01/2025 - 11:57
Título: Sugestão Texto  (nova redação)
Resumo: II - a não renovação das garantias financeiras que assegurem os recursos para a execução do PFM, no prazo estabelecido no §4° abaixo.Justificativa: Recomenda-se a alteração da referência para evitar conflitos e/ou contradições na Resolução, uma vez que o §4° prevê a execução quando não haja a renovação com 60 dias de antecedência ao final de vigência da garantia.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-865220
Data: 07/01/2025 - 11:59
Título: Exclusão Texto  ( Inciso IV )
Resumo: Recomenda-se a exclusão, uma vez que a obrigação de substituir a garantia deve ser imposta ao Empreendedor.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-865225
Data: 07/01/2025 - 12:02
Título: Sugestão Texto  (nova redação) e Exclusão Inciso
Resumo: II - a não renovação das garantias financeiras que assegurem os recursos para a execução do PFM, no prazo estabelecido no §4° abaixo Justificativa: Recomenda-se a alteração da referência para evitar conflitos e/ou contradições na Resolução, uma vez que o §4° prevê a execução quando não haja a renovação com 60 dias de antecedência ao final de vigência da garantia.Exclusão: IVJustificativa: Recomenda-se a alteração da referência para evitar conflitos e/ou contradições na Resolução, uma vez que o §4° prevê a execução quando não haja a renovação com 60 dias de antecedência ao final de vigência da garantia.§ 1º  No caso dos incisos I, III e IV do caput, a ANM notificará o empreendedor, conferindo prazo de noventa dias para o adimplemento das obrigações.Recomenda-se a exclusão do trecho "ou inferior, nos casos de urgência", a fim de evitar incertezas quanto ao procedimento. § 5º  O valor da garantia financeira executada será depositado em conta a ser indicada pela ANM com a finalidade de garantir a realização das atividades de execução do PFM, respeitado o processo de regulação e liquidação de sinistro quando a garantia de que trata esta Resolução for apresentada na modalidade Seguro Garantia.Justificativa: Recomenda-se a complementação, com o intuito de deixar clara a necessidade de apuração dos prejuízos para pagamento da indenização quando a contratação da garantia financeira se der pelo Seguro Garantia, haja vista não se tratar de garantia de primeira demanda.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-900327
Data: 19/02/2025 - 16:25
Título: Art 44, inciso I, II, III, § 1º, § 3º, § 4º
Resumo: Art. 44, I: As atividades previstas no PFM podem mudar de forma rápida, em razão de restrições operacionais. Recomenda-se avaliar a  alteração de redação prevendo esses casos.II: Entende-se que pode haver erro de redação neste artigo, uma vez que o prazo previsto no art. 3º, § 4º, diz respeito ao prazo para requerer a renovação da garantia. O prazo, em verdade, deveria ser aquele mencionado no art. 44, §4º, ou seja, de 60 dias antes do vencimento da garantia não renovada. Ainda assim, o prazo de 60 dias reflete em um custo desnecessário para a titular do empreendimento.III: Considerando a fragilidade para empreendimentos com pedido de suspensão não aprovado pela ANM, recomenda-se a adequação para "III - a interrupção das operações de lavra sem formalização de pedido direcionado à ANM, desde que a contratada não retome as atividades nos prazos legais previstos;"tem menu de contexto
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64618
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-901696
Data: 21/02/2025 - 09:38
Título: ABPM
Resumo: O disposto no inciso II possibilita a execução da garantia a partir da sua não renovação no prazo. Trata-se de uma medida desproporcional, especialmente em se tratando de um empreendimento que esteja produzindo normalmente. A não renovação da garantia pode ter várias motivações alheias ao empreendimento e à sua capacidade de cumprir o PFM, podendo ser um problema perfeitamente sanável a partir da oferta de outras garantias, o que reitera a necessidade de ampliar o rol de modalidades de garantia aceitas no art. 26.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64778
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-903056
Data: 22/02/2025 - 12:04
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Art. 44.  A execução das garantias financeiras para a implantação das medidas previstas no PFM será efetuada pela ANM, quando ocorrer:I - o descumprimento das atividades previstas no PFM, de acordo com análise técnica da ANM;II - a não renovação das garantias financeiras que assegurem os recursos para a execução do PFM, no prazo estabelecido no Art. 3º, §§ 3º e 4º;III - a interrupção das operações de lavra, sem anuência da ANM, desde que a contratada não retome as atividades nos prazos legais previstos;IV - a não substituição de uma modalidade de garantia que assegure os recursos financeiros para a execução do PFM na forma estabelecida no Art. 45, Parágrafo único; ouV - a decretação de falência do empreendedor (titular), caso ocorra antes da execução total do PFM.§ 1º  No caso dos incisos I, III e IV do caput, a ANM notificará o empreendedor, conferindo prazo de noventa dias, ou inferior, nos casos de urgência, para o adimplemento das obrigações, desde que devidamente justificado.§ 2º  Configurado o inadimplemento, a ANM iniciará o procedimento para execução das garantias financeiras para a realização das atividades de execução do PFM.§ 3º  Antes da execução das garantias pela Agência, será concedido prazo de 10 (dez) dias para contestação pelo empreendedor à ANM, na forma prevista pelo Art. 54 da Lei nº 9.784/1999, com efeito suspensivo, e somente ocorrerá após decisão final da Agência.§ 4º  A não renovação das garantias financeiras em até  60 (sessenta) dias antes do vencimento e sem que haja medida cautelar para suspensão do prazo,  implicará a execução destas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.§ 5º  O valor da garantia financeira executada será depositado em conta a ser indicada pela ANM com a finalidade de garantir a realização das atividades de execução do PFM, com o devido acompanhamento e disponibilização pública pela ANM quanto ao uso desses valores.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903343
Data: 22/02/2025 - 22:30
Título: A execução das garantias pela ANM antes de que haja a possibilidade de contestação por parte do empreendedor pode acarretar em danos financeiros significativos e irreparáveis.
Resumo: Art. 44.  A execução das garantias financeiras para a implantação das medidas previstas no PFM será efetuada pela ANM, quando ocorrer:I - o descumprimento das atividades previstas no PFM, de acordo com análise técnica da ANM;II - a não renovação das garantias financeiras que assegurem os recursos para a execução do PFM, no prazo estabelecido no Art. 3º, §§ 3º e 4º;III - a interrupção das operações de lavra, sem anuência da ANM, desde que a contratada não retome as atividades nos prazos legais previstos;IV - a não substituição de uma modalidade de garantia que assegure os recursos financeiros para a execução do PFM na forma estabelecida no Art. 45, Parágrafo único; ouV - a decretação de falência do empreendedor (titular), caso ocorra antes da execução total do PFM.§ 1º  No caso dos incisos I, III e IV do caput, a ANM notificará o empreendedor, conferindo prazo de noventa dias, ou inferior, nos casos de urgência, para o adimplemento das obrigações, desde que devidamente justificado.§ 2º  Configurado o inadimplemento, a ANM iniciará o procedimento para execução das garantias financeiras para a realização das atividades de execução do PFM.§ 3º  Antes da execução das garantias pela Agência, será concedido prazo de 10 (dez) dias para contestação pelo empreendedor à ANM, na forma prevista pelo Art. 54 da Lei nº 9.784/1999, com efeito suspensivo, e somente ocorrerá após decisão final da Agência.§ 4º  A não renovação das garantias financeiras em até  60 (sessenta) dias antes do vencimento e sem que haja medida cautelar para suspensão do prazo,  implicará a execução destas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.§ 5º  O valor da garantia financeira executada será depositado em conta a ser indicada pela ANM com a finalidade de garantir a realização das atividades de execução do PFM, com o devido acompanhamento e disponibilização pública pela ANM quanto ao uso desses valores.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

CAPÍTULO VIIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Número: CP-865228
Data: 07/01/2025 - 12:04
Título: Sugestão Texto  (nova redação)
Resumo: Parágrafo único.  A ANM pode determinar a substituição de uma modalidade de garantia que assegure a execução do PFM, nos termos desta resolução, sempre que a avaliação técnica comprovadamente concluir, mediante decisão final em processo administrativo, pela sua ineficiência e/ou sua inadequação no caso concreto.Justificativa: Recomenda-se o ajuste para garantir as Partes a segurança jurídica necessária.
Contribuinte: RAQUEL DA SILVA MONTEIRO ALVES
Status: Recusada

Número: CP-900329
Data: 19/02/2025 - 16:25
Título: Art 45 e Parágrafo Único
Resumo: Art. 45: Ampla discricionariedade para aceitar ou determinar a substituição das garantias financeiras. Não pode ser discricionário. Sugire-se a retirada do artigo, pois coloca toda a garantia em risco. Parágrafo único: É possível deduzir que a ANM não possui quadro técnico qualificado para avaliar garantias financeiras de forma aprofundada. Sugere-se que o artigo seja suprimido. Na hipótese de permanência,  é necessário que haja um prazo para tal sustituição (deve ser acrescentado aqui). Pontua-se a discricionariedade da ANM neste artigo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64620
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900893
Data: 20/02/2025 - 10:52
Título: Art. 45 - paragráfo unico
Resumo: Se as garantias são taxativamente elencadas, em valor estimado por um profissional competente, a decisão de aceitação da garantia pela ANM deve ser vinculada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64680
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-900894
Data: 20/02/2025 - 10:53
Título: Art. 45 - paragráfo unico
Resumo: Se as garantias são taxativamente elencadas, em valor estimado por um profissional competente, a decisão de aceitação da garantia pela ANM deve ser vinculada.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64682
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901697
Data: 21/02/2025 - 09:39
Título: ABPM
Resumo: A ANM ainda não conseguiu terminar a análise dos PFM apresentados a partir da Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021. Obrigar a análise prévia das garantias pela ANM para o seu aceite irá tão somente avolumar ainda mais o quantitativo de processos pendentes de análise. Sugere-se, portanto, a aprovação tácita das garantias apresentadas para evitar burocracias.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64780
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-903058
Data: 22/02/2025 - 12:05
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Art. 45.  A aceitação da garantia financeira apresentada pelo empreendedor, objeto desta resolução, ficará sujeita à análise da  Superintendência de Fiscalização, que levará em consideração o preenchimento dos requisitos previstos nesta resolução.§ 1º Após a verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos nesta resolução, caso a garantia apresentada atenda integralmente às condições, a ANM deverá formalizar sua aceitação do instrumento. §2º A implementação das garantias financeiras pelo empreendedor somente será realizada após a manifestação formal da ANM ou, na ausência desta, pela aceitação tácita considerando o decurso do prazo estabelecido nesta resolução.§3º  A ANM pode, a qualquer tempo, determinar a substituição de uma modalidade de garantia que assegure a execução do PFM, nos termos desta resolução, sempre que a avaliação técnica devidamente fundamentada concluir pela sua ineficiência e/ou sua inadequação no caso concreto.§4º A decisão indicada no §1º deverá ser devidamente justificada e acompanhada de uma análise técnica detalhada, permitindo ao empreendedor a oportunidade de apresentar eventuais recursos ou alternativas.§5º O empreendedor poderá apresentar recurso contra a decisão indicada no §1º ou indicação de nova modalidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da decisão da ANM.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

Número: CP-903345
Data: 22/02/2025 - 22:31
Título: Indicação expressa da Superintendência responsável pela análise
Resumo: Art. 45.  A aceitação da garantia financeira apresentada pelo empreendedor, objeto desta resolução, ficará sujeita à análise da  Superintendência de Fiscalização, que levará em consideração o preenchimento dos requisitos previstos nesta resolução.§ 1º Após a verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos nesta resolução, caso a garantia apresentada atenda integralmente às condições, a ANM deverá formalizar sua aceitação do instrumento. §2º A implementação das garantias financeiras pelo empreendedor somente será realizada após a manifestação formal da ANM ou, na ausência desta, pela aceitação tácita considerando o decurso do prazo estabelecido nesta resolução.§3º  A ANM pode, a qualquer tempo, determinar a substituição de uma modalidade de garantia que assegure a execução do PFM, nos termos desta resolução, sempre que a avaliação técnica devidamente fundamentada concluir pela sua ineficiência e/ou sua inadequação no caso concreto.§4º A decisão indicada no §1º deverá ser devidamente justificada e acompanhada de uma análise técnica detalhada, permitindo ao empreendedor a oportunidade de apresentar eventuais recursos ou alternativas.§5º O empreendedor poderá apresentar recurso contra a decisão indicada no §1º ou indicação de nova modalidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da decisão da ANM.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 46.  A exigência de garantias financeiras deverá ser aplicada, imediatamente, após a entrada em vigência da presente resolução, como requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento mineiro.

Número: CP-900330
Data: 19/02/2025 - 16:26
Título: Art 46
Resumo: Art. 46: A expressão "iniciar as atividades de implantação" trará potencial insegurança jurídica, visto que não há clareza sobre qual seria esse momento (aprovação do PAE? Outorga da Portaria? Obtenção de Licença de Instalação?)Além disso, entende-se que não é então necessário apresentar plano de ação por parte das empresas, já que dinâmica é diferente da iniciativa de caução ambiental.Pontua-se ainda a ausência de prazo.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64622
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900896
Data: 20/02/2025 - 10:56
Título: art. 46
Resumo: Colocar um prazo de 60 dias, que se inicia após a aprovação do PFM pela ANM.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64684
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901640
Data: 21/02/2025 - 08:24
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 46
Resumo: Novo texto ao artigo 46:Art. 46. A exigência de garantias financeiras deverá ser aplicada após aprovação do PFM pela ANM. Os empreendimentos terão o prazo de 36 meses, a partir da aprovação do PFM para apresentar sua primeira garantia financeira.Justificativa: O empreendimento precisa de prazo para se organizar frente aos valores a serem reconhecidos e ter a assertividades de que os valores propostos estão de acordo com a agencia.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901701
Data: 21/02/2025 - 09:40
Título: ABPM
Resumo: Conforme sugestões apresentadas nos dispositivos anteriores, propõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme cronograma baseado na expectativa de vida útil da mina.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64782
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901794
Data: 21/02/2025 - 10:37
Título: Adequação de redação
Resumo: Art. 46.  A exigência de garantias financeiras deverá ser apresentada à Superintendência de Fiscalização em até 90 dias após a entrada em vigência da presente resolução, como requisito para iniciar as atividades de implantação do empreendimento mineiro.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902559
Data: 21/02/2025 - 18:04
Título: Prazos
Resumo: Sugere-se a seguinte redação:Art. 46. A exigência de garantias financeiras deverá ser aplicada, após aprovação do PFM pela ANM. Os empreendimentos terão o prazo de 36 meses a partir da a entrada em vigência da presente resolução para iniciar a constituição da sua primeira garantia financeira.JustificativaO empreendimento precisa de prazo para se organizar frente aos valores a serem reconhecidos e ter a assertividades de que os valores propostos estão de acordo com a agencia.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Recusada
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Número: CP-853128
Data: 10/12/2024 - 13:45
Título: Acidente com Barragens e Pilhas
Resumo: Aconselho a criação de um artigo sobre o obrigação de constituição de 100% do custo para PFM quando da ocorrência de acidentes ambientais graves, por exemplo, rombimento de barragens e desmoronamento de taludes.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Recusada

Número: CP-899900
Data: 19/02/2025 - 10:38
Título: Alteração
Resumo: Sugestão de alteração: Parágrafo Único.  O prazo para apresentação de garantias financeiras prevista no caput será de 12 (doze) meses a partir da publicação da presente resolução, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.As empresas precisam de mais prazo para obtenção destes valores.
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Aprovada

Número: CP-900332
Data: 19/02/2025 - 16:26
Título: Art 47 e Parágrafo Único
Resumo: Art 47: Questiona-se o posicionamento em casos de minas suspensas declaradas no RAL com vida util de 0 anos, no entanto com com projeto de retomada (como gongo soco-suspensa e feijão-bloqueada). Pontua-se os riscos de divergência entre 20F e RAL.Parágrafo único: Entende-se que os prazos para atendimento são excessivamente curtos, considerando a alta demanda simultânea, a escassez de empresas especializadas e a existência de empresas com múltiplas unidades. A exemplo do  Decreto Estadual nº 48.747, que o valores a serem garantidos provalvemente eram menores do que serão aqui, o Estado concedeu 3 anos para apresentação das garantias.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64624
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900900
Data: 20/02/2025 - 11:01
Título: Art. 47
Resumo: S
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64686
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Recusada

Número: CP-901642
Data: 21/02/2025 - 08:26
Título: Contribuições pela CBA ao Artigo 47
Resumo: Nova redação ao parágrafo único do artigo 47:Parágrafo Único. O prazo para apresentação de garantias financeiras prevista no caput será de 36 meses a partir da aprovação do PFM, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.Justificativa: Os empreendimentos minerários precisaram de um prazo para analise do PFM, podendo ser necessário atualização deles. Vale ressaltar que vários empreendimentos possuem muito títulos minerários. Além disto, será necessário analise financeira para verificar o melhor método de garantia para o empreendimento, e por tanto, a definição e contratação do método escolhido.
Contribuinte: MARTA DIVINA ROSSINI BACCHI
Status: Recusada

Número: CP-901703
Data: 21/02/2025 - 09:40
Título: ABPM
Resumo: Conforme sugestões apresentadas nos dispositivos anteriores, propõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme cronograma baseado na expectativa de vida útil da mina.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64784
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Aprovada

Número: CP-901791
Data: 21/02/2025 - 10:37
Título: Inclusão para prever que o prazo de implementação previsto no cronograma não poderá exceder o prazo de vida útil do empreendimento, com vistas a dar maior segurança quanto ao abandono de mina.
Resumo: Art. 47.  Para empreendimentos em operação, com vida útil remanescente de até 5 (cinco) anos na data da publicação desta resolução, deverá ser apresentada garantia financeira abrangendo 100% do valor do custo remanescente previsto para execução do PFM.Parágrafo Único.  O prazo para apresentação de garantias financeiras prevista no caput será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação da presente resolução,  devendo o empreendedor apresentar o cronograma de implementação da garantia, com prazo que não poderá ser superior ao da vida útil remanescente do empreendimento, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada

Número: CP-902556
Data: 21/02/2025 - 18:01
Título: Alteração do prazo - 36 meses
Resumo: Sugere-se a seguinte redação:"O prazo para apresentação de garantias financeiras prevista no caput será de 36 (trinta e seis) meses a partir da publicação da presente resolução, sob pena da aplicação das sanções cabíveis."JustificativaOs empreendimentos minerários precisaram de um prazo para analise do PFM, podendo ser necessário atualização deles. Vale ressaltar que vários empreendimentos possuem muito títulos minerários. Além disto, será necessário analise financeira para verificar o melhor método de garantia para o empreendimento, e por tanto, a definição e contratação do método escolhido. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Aprovada

Número: CP-902599
Data: 21/02/2025 - 18:39
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 47
Resumo: Sugere-se prazos mais estendidos para implementação. Além disso, as exigências para curta vida útil e longo prazo são desproporcionais. Sugere-se regras escalonadas.
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada

[bookmark: _Toc50]Parágrafo 50
Art. 48.  Para empreendimentos com prazo de vida útil remanescente maior do que 5 (cinco) anos deverão ser apresentadas garantias financeiras no prazo de 12 (doze) meses a partir da data da vigência desta resolução.

Número: CP-899945
Data: 19/02/2025 - 11:28
Título: ART 48
Resumo: Sugestão de alteração: Art. 48.  Para empreendimentos com prazo de vida útil remanescente maior do que 5 (cinco) anos deverão ser apresentadas garantias financeiras no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da vigência desta resolução.Justificativa: O empreendedor precisa de mais prazo para se ajustar economicamente
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Aprovada

Número: CP-900334
Data: 19/02/2025 - 16:27
Título: Art 48
Resumo: Art. 48: Entende-se que os prazos para atendimento são excessivamente curtos, especialmente para minas suspensas/não iniciadas.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64626
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900903
Data: 20/02/2025 - 11:03
Título: Art. 48
Resumo: Prazos curtos para apresentação de garantias.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64688
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Aprovada

Número: CP-902554
Data: 21/02/2025 - 17:59
Título: Perda de objeto do artigo visto a alteração anterior
Resumo: Sugere-se a supressão do dispositivo, visto com a modificação proposta para o parágrafo único do Art. 47, que passaria a ser o Art. 48, essa linha deixa de ser aplicável.Com a modificação proposta para o parágrafo único do Art. 47, que passaria a ser o Art. 48, essa linha deixa de ser aplicável.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Aprovada

Número: CP-902601
Data: 21/02/2025 - 18:40
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 48
Resumo: Sugere-se prazos mais estendidos para implementação.
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Aprovada
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Art. 49.  Os casos não expressamente previstos nesta resolução serão analisados e submetidos à deliberação da Diretoria Colegiada da ANM.

Número: CP-901788
Data: 21/02/2025 - 10:36
Título: Inclusão de artigos antes do 49 - e adequação do próprio 49
Resumo: Art. X.  Decorridos os prazos previstos nesta Resolução, a ausência de manifestação por parte da ANM acerca da apresentação, renovação e substituição das garantias finaceiras, implicará em aceitação tácita dos requerimentos apresentados. Parágrafo único. A manifestação expressa ou a aceitação tácita não prejudicam o poder de fiscalização da ANM quanto à verificação do atendimento dos requisitos legais. Art. X – Após o aceite expresso ou tácito da ANM, o empreendedor deverá apresentar o cronograma de  implementação da garantia, que deverá ser detalhado, incluindo os prazos para emissão da garantia conforme a modalidade aceita, bem como as informações e procedimentos necessários para a efetiva implementação. Art. X: Na hipótese de reprovação da proposta de garantia pela ANM, é facultado ao empreendedor apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 54 da Lei nº 9.784/1999, que deverá ser analisado pela Agência em 60 (sessenta) dias; Art. 49.  Caso o empreendedor pretenda apresentar outra modalidade de garantia não prevista nesta Resolução, deverá analisada e submetida à deliberação da Diretoria Colegiada da ANM, cuja decisão deverá ser fundamentada em parecer técnico e jurídico detalhado. Parágrafo único: Na hipótese de mantida a decisão de reprovação, o empreendedor deverá apresentar nova proposta no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Recusada
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Art. 50.  Esta resolução entra em vigor em XX de XXXXXXXX de 2025.

Número: CP-902602
Data: 21/02/2025 - 18:40
Título: Contribuições pela Samarco Mineração S.A. no art. 50
Resumo: Sugere-se que a resolução entre em vigor 12 meses após sua publicação.
Contribuinte: HENRIQUE CHEIN SANTOS
Status: Recusada
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ANEXO I

Número: CP-834120
Data: 28/11/2024 - 18:05
Título: Quadro 5 - bacia de decantação
Resumo: Como é definida bacia de decantação?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-834144
Data: 28/11/2024 - 18:15
Título: Disposição parcial do estéril em pilhas e cavas
Resumo: Qual o valor desse item da fórmula se o estéril for disposto parte em pilhas e parte em cavas? Será feito uma proporção dos dois valores em função do percentual do estéril que vai para pilhas e o percentual que vai para cavas?
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-834146
Data: 28/11/2024 - 18:16
Título: Quadro 6
Resumo: Caso parte do estéril seja inerte e outra parte não-inerte, o cálculo é proporcional? A mesma pergunta vale para o rejeito.
Contribuinte: BRUNO ROCHA SCARPELLI
Status: Recusada

Número: CP-834949
Data: 29/11/2024 - 14:39
Título: Fórmula com erro
Resumo: A fórmula apresenta o parâmetro FEPA 2 vezes.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Aprovada

Número: CP-834954
Data: 29/11/2024 - 14:42
Título: Quadro 5 com nome errado
Resumo: Quadro 5 com nome errado de C e I.
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Aprovada

Número: CP-843206
Data: 04/12/2024 - 16:01
Título: FEPA 1
Resumo: Faltou inserir Minerais não metálicos no quadro 8
Contribuinte: ERICH LOPES BRAITBACK DE OLIVEIRA
Status: Aprovada

Número: CP-900337
Data: 19/02/2025 - 16:29
Título: Fórmula de cálculo
Resumo: Entende-se que no terceiro termo da fórmula,  o correto seria FEPA1 + FEPA2.Questiona-se: (i) uma vez que a fórmula não considera minas paralisadas/suspensas, como aplicá-la para essas minas sem operação com PAE desatualizado? (ii) Por quê o considerável aporte na primeira garantia se a própria minuta exige a atualização do PFM/garantia de 5 em 5 anos? Além disso, a subjetividade da fórmula pode gerar dificuldades práticas, especialmente para mineradoras de pequeno porte.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64628
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Aprovada

Número: CP-900904
Data: 20/02/2025 - 11:04
Título: Quadro 8
Resumo: Está faltando "Outros minerais não metálicos".
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64690
Contribuinte: LARRAINY APARECIDA BORGES DE QUEIROZ
Status: Aprovada

Número: CP-901709
Data: 21/02/2025 - 09:42
Título: ABPM
Resumo: )ropõem-se a composição progressiva das garantias, para aqueles casos em que for necessária, conforme cronograma baseado na expectativa de vida útil da mina. A proposta apresentada permite a composição gradativa dos valores a serem apresentados em garantia conforme a vida útil do empreendimento, possibilitando ao empreendedor prazo hábil para recuperação do capital investido e a composição de parte expressiva do valor ainda na fase de maior produtividade do empreendimento.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64786
Contribuinte: Daniel Pires Vieira
Status: Recusada

Número: CP-901778
Data: 21/02/2025 - 10:32
Título: Fórmula matemática empírica para cálculo da pontuação para classificação dos empreendimentos minerários:
Resumo: Confirmar se na referida fórmula, mencionada no anexo I, está correta a duplicação à menção a FEPA 2, dentro da raiz quadrada de x², ou se o mais adequado é ser FEPA1 + FEPA 2
Contribuinte: BARBARA COUTINHO DE GODOI GONTIJO
Status: Aprovada

Número: CP-902550
Data: 21/02/2025 - 17:56
Título: Fórmula matemática empírica para cálculo da pontuação para classificação dos empreendimentos minerários
Resumo: A fórmula apresentada contém erro que demanda correção, conforme documento anexo.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ALUMÍNIO - ABAL
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64917
Contribuinte: PEDRO HENRIQUE LINHARES MACEDO
Status: Aprovada

Número: CP-902861
Data: 21/02/2025 - 23:36
Título: Comentario e sugetsão de revisão
Resumo: A fórmula proposta necessita de revisão e deve ser testada em empreendimentos utilizando parâmetros reais para verificar sua adequação como um índice confiável. Além disso, os critérios sugeridos, como o tipo de substância minerada e a distância, não são determinantes para indicar maior ou menor risco.É necessário esclarecer o propósito da pontuação obtida, ou seja, qual parâmetro está sendo classificado pela categoria gerada.
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902989
Data: 22/02/2025 - 10:46
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Quadro 8 diferente de quadro 2 para categoras de substâncias. Faltando Incluir "Demais Substâncias Minerais" ou "Outras Substâncias não citadas".A fórmula FEPA1+FEPA2, está errado na fórmula apresentada. Cálculo da fórmula se o estéril disposto em pilhas, disposto em cava.
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Aprovada

Classificação de Empreendimentos PARA FINS DE GARANTIAS FINANCEIRAS PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE FECHAMENTO DE MINA

Quadro 1 - Matriz de classificação dos empreendimentos minerários.


Fórmula matemática empírica para cálculo da pontuação para classificação dos empreendimentos minerários:


Valor calculado para classificação dos empreendimentos minerários

CMLS

: Peso para complexidade associado a modalidade de lavra e substância mineral

CDE: 

Peso para complexidade associado a disposição de estéril

CB

: Peso para complexidade associado ao beneficiamento de minérios

CDR: 

Peso para complexidade associado a disposição de rejeitos

IMLS

: Peso para impacto associado a modalidade de lavra e substância mineral

IDE: 

Peso para impacto associado a disposição de estéril

FaDE:

 Peso referente ao fator agravante e/ou atenuante associado a disposição de estéril

IB: 

Peso para impacto associado ao beneficiamento de minérios

IDR: 

Peso para impacto associado a disposição de rejeitos

FaDR: 

Peso referente ao fator agravante e/ou atenuante associado a disposição de rejeitos

FaIS:

 Peso referente ao fator agravante e/ou atenuante associado ao fator impacto social. Calculado pela média geométrica dos pesos atribuídos às variáveis que compõem o fator impacto social: 

FaIS1

-Distância em relação à população (existência de núcleos populacionais, em conjunto ou não com equipamentos urbanos coletivos), 

FaIS2

-Distância em relação à recursos hídricos (corpos hídricos perenes ou intermitentes com as áreas de intervenção (área útil) e 

FaIS3

-Distância em relação a existência de monumentos naturais ou histórico-culturais, tombados ou não, bem como presença de Unidades de Conservação (UC), com relação à qualquer frente de lavra.

FEPA

: Peso referente ao fator de escala de produção versus área impactada. Calculado pela média geométrica dos pesos atribuídos às variáveis que compõem o fator de escala de produção versus áreas: 

FEPA1

 ? escala de produção de minério (t/ano ROM) e 

FEPA2

 ? área total impactada do empreendimento (ha).
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ANEXO II

Número: CP-902864
Data: 21/02/2025 - 23:38
Título: Sugestão de alteração no AnexoII Isentar as categorias Muito Baixo e Baixo da Garantia Financeira. Reduzir os percentuais de Médio e Alto para 35% e 65%.
Resumo: Muito Baixo - IsentoBaixo - IsentoMédio - 35Alto - 65Muito alto - 100
Contribuinte: Cássia Yoko Gomi
Status: Recusada

Número: CP-902971
Data: 22/02/2025 - 10:29
Título: Contribuição do Instituto Brasileiro de Mineração
Resumo: Ajustar os percentuais para a classificação de risco Médio, Alto e Muito alto, tendo em vista que durante a apresentação da primeira garantia e nos primeiros anos de operação ainda não existe alterações significativas no local que justifiquem um valor tão alto garantido.Sugestão:Médio	35Alto	45Muito Alto 65
Contribuinte: CINTHIA DE PAIVA RODRIGUES
Status: Recusada

ALÍQUOTAS PARA APRESENTAÇÃO DA PRIMEIRA GARANTIA FINANCEIRA DE EMPREENDIMENTOS COM VIDA ÚTIL SUPERIOR A 5 ANOS

[bookmark: _Toc55]Contribuições no Documento

Número: CP-866571
Data: 10/01/2025 - 14:17
Título: Isenção para micro e pequenas empresas
Resumo: Um percentual de todas as receitas de mineração (TAH, multas, CFEM, etc.) deverão ser direcionadas para formação de fundo garantidor de fechamento de minas de forma a dispensar as exigências de garantias para as micro e pequenas empresas mineradoras.
Contribuinte: CARLOS SILVEIRA ALVES
Status: Recusada

Número: CP-896965
Data: 17/02/2025 - 16:19
Título: Contribuições do Sindicato das Indústrias de Mineração de Areia do Estado de São Paulo – SINDAREIA
Resumo: O Sindareia entende que medidas para melhoria do cenário regulatório da atividade de mineração são bem vindas, dentre elas, possíveis mecanismos para maior efetividade das obrigações de recuperação das áreas após a atividade de lavra. No entanto, observamos com preocupação a iniciativa de se criar nova resolução com base em dados aparentemente ainda inconsistentes. Dessa forma, utiliza essa oportunidade de manifestação para buscar sensibilizar a ANM para que esta se una ao setor produtivo no levantamento de dados seguros sobre a real situação das minas abandonadas no país.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64336
Contribuinte: LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA CARVALHO
Status: Recusada

Número: CP-900100
Data: 19/02/2025 - 13:53
Título: Veto a Minuta de Resolução ANM Nº 13717836, de 26 de julho de 2024
Resumo: A desburocratização dos processos e a redução dos custos para os mineradores são medidas essenciais para promover a regularização do setor mineral e combater a mineração ilegal. A regularização das atividades minerárias envolve custos relacionados à documentação, taxas, profissionais, entre outros. Para os mineradores que operam de maneira legal, esses custos podem ser um fator significativo que prejudica sua competitividade, em especial no caso de pequenos mineradores. Quando o processo se torna muito oneroso, a alternativa muitas vezes é recorrer à mineração ilegal, onde as regulamentações são ignoradas. Se o processo for simplificado e os custos reduzidos, o setor mineral legalizado se torna mais atraente, promovendo maior adesão às normas e diminuindo a tentação de migrar para a ilegalidade. A simplificação dos processos e a redução de custos têm um impacto direto na redução da mineração ilegal. Quando a regularização se torna mais acessível, muitos mineradores informais, que de outra forma estariam à margem da legalidade, passam a ver vantagens em se formalizar, o que resulta em maior arrecadação de impostos, cumprimento das normas ambientais e redução do impacto social e ambiental da mineração ilegal. Além disso, a fiscalização torna-se mais eficaz quando a maioria das operações são regulares, o que facilita o combate à ilegalidade. A efetivação desta Minuta de Resolução ANM Nº 13717836, de 26 de julho de 2024, trará novos custos significativos ao setor minerário, que já se encontra defasado e prejudicado, além disso, não leva em consideração os impactos e lucros relacionados a cada tipo de substancia mineral, ou seja, não se pode comparar impactos e lucros de uma jazida de ouro com relação a uma jazida de areia ou cascalho. Assim, a implementação de medidas de desburocratização e redução de custos pode ser uma estratégia efetiva para combater a mineração ilegal, promovendo a sustentabilidade e o desenvolvimento do setor.
Contribuinte: MARISA FLORITA FIORELLI GEREMIA
Status: Recusada

Número: CP-900359
Data: 19/02/2025 - 16:38
Título: Contribuições acerca da Minuta de Garantias Financeiras
Resumo: Contribuições acerca da Minuta de Garantias Financeiras em anexo
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64630
Contribuinte: LORRANA CAROLINE SILVA
Status: Recusada

Número: CP-900978
Data: 20/02/2025 - 11:57
Título: Garantias para Fechamento de Mina
Resumo: A análise do Dispositivo Original nos conduz ao entendimento da sua inadequação à realidade observada no setor mineral, seja pelo não determinação da quantidade de minas abandonadas que justifiquem a abrangência das garantias financeiras propostas para o PFM, seja por alcançar todas as atividades de lavra, independente do risco, do porte e da evidência de inadimplemento nas ações próprias do PFM apresentado no PAE, seja, enfim, por criar, não intencionalmente, um mercado cativo de Carta de Fiança e Seguro, sujeitando as pequenas e médias minerações, que representam 97% das minas em operação no país, a custos financeiros extraordinários ou até mesmo ao descumprimento da garantia, por inacessibilidade a tais instrumentos financeiros.
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64710
Contribuinte: GLAUCIA CONCEICAO BRITO
Status: Recusada

Número: CP-901225
Data: 20/02/2025 - 15:51
Título: Garantias para Fechamento de Mina
Resumo:                             Contribuições Consulta Pública ANM Nº 06/2024ABIROCHAS- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE ROCHAS ORNAMENTAIS                                  Garantias para Fechamento de MinaA análise do Dispositivo Original nos conduz ao entendimento da sua inadequação à realidade observada no setor mineral, seja pelo não determinação da quantidade de minas abandonadas que justifiquem a abrangência das garantias financeiras propostas para o PFM, seja por alcançar todas as atividades de lavra, independente do risco, do porte e da evidência de inadimplemento nas ações próprias do PFM apresentado no PAE, seja, enfim, por criar, não intencionalmente, um mercado cativo de Carta de Fiança e Seguro, sujeitando as pequenas e médias minerações, que representam 97% das minas em operação no país, a custos financeiros extraordinários ou até mesmo ao descumprimento da garantia, por inacessibilidade a tais instrumentos financeiros.CONTRIBUIÇÃO: ABIROCHAS- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE ROCHAS ORNAMENTAIS
Arquivo: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/64718
Contribuinte: REINALDO DANTAS SAMPAIO
Status: Recusada
